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Antônio Carlos

Prefeitura Municipal

Errata do Prazo de Fornecimento dos Produtos
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS – SC

EXTRATO DE ERRATA
Errata do Prazo de Fornecimento dos Produtos. Objeto: Aquisição 
parcelada de produtos – material de consumo e limpeza). Vimos 
esclarecer e retificar o item 6.4 do edital licitatório n° 004/2010, 
para aquisição parcelada de produtos – material de consumo e 
limpeza.

Item 6.4

Onde se lê: O prazo de fornecimento dos produtos (material de 
consumo e limpeza) será de 120 (cento e vinte) dias, ou entrega 
total dos produtos.

Leia-se: O prazo de fornecimento dos produtos (material de con-

sumo e limpeza) será de 180 (cento e oitenta) dias, ou entrega 
total dos produtos.

Antônio Carlos, 12 de janeiro de 2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Licitação N° 005/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - SC

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório: nº 005/2010; Modalidade: Pregão Presencial 
–Registro de Preço; Tipo: menor preço por item; Objeto: A pre-
sente licitação tem por objeto a aquisição de Pneus, Câmara de ar 
e Protetores, para veículos e máquinas da Secretaria de Obras da 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, de acordo com os quanti-
tativos e especificações constantes no edital e seus anexos; En-
trega dos envelopes e abertura: dia 27/01/2010 às 09:00 horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Cen-
tro, Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas,fone (48)3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.
br

Antônio Carlos, 12/01/2010.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal 

Biguaçu

Prefeitura Municipal

Contrato 259 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aditivo n. 01 do contrato n. 259/2009, referente à aquisição de 
materiais de uso Odontológico para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde desta Municipalidade, celebrado entre o Mu-
nicípio de Biguaçu e Gilmed Sul Com. de Material Ciriurgico LTDA, 
de acordo com a PE 16/2009 – FMS. Fica acrescido o valor de R$ 
663,70.
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Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato 7/2010
EXTRATO DE CONTRATO  7/2010.
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, municí-
pio de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: CSST - Consultoria de Saúde e Segurança do Trabalho Ltda
CNPJ: 03.258.325/0001-67, sito a Rua Humaitá, 19
Centro - Cidade de Rio do Sul - SC 
Objeto: Prestação de serviços de consultoria na área de Medicina 
e Segurança do Trabalho.
Valor: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
Vigência: 31.12.2010
Data da assinatura: 11.01.2010

VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Edital Processo Seleltivo 1/2010
Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2010
Abre inscrições e baixa normas para seleção de Médico(a)  (Clínico 
Geral) 20 horas semanais.

Com base na Lei Complementar nº 08/99 de 17/11/1999 e Lei 
Complementar nº 077/2009 de 19/08/2009, a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social resolve baixar normas para 
a realização de processo seletivo simplificado para a contratação 
de Médico(a) clínico geral, por prazo determinado, visando suprir 
necessidades até a realização do Concurso Público .

1 – Das Inscrições:
Período de 13/01/2010 a 25/012010
Local: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo – com Carlos no 
setor de Recursos Humanos .

Horário: das 8 hs as 12 hs e das 14 hs as 17 hs.

2- Requisitos:

a)Ser brasileiro.
b)Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos. 
c)Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d)Estar em dia com o serviço militar.
e)Apresentar diploma curso superior em Medicina.

3- Documentos:

a)Cópia do diploma de curso superior em Medicina.
b)Carteira de identidade, carteira de habilitação, CPF, título de 
leitor, e comprovante de votação das últimas eleições.
c)Registro no CRM.
d)Certidão de nascimento dos filhos.
e)Certificado de horas de aperfeiçoamento devidamente registra-
do, relacionado com a área de atuação, contendo carga horária e 
período de realização.

4- Critérios :

a)Especialização na área de atuação.
b)Certificados de horas de aperfeiçoamento devidamente regis-
trado, na área de atuação, sendo considerado 01 ponto a cada 
certificado acima de 16 (dezesseis) horas aula.
c)Para fins de desempate será considerado:
a.1- maior idade
b.2- número de dependentes.

5- A jornada de trabalho será de  20 horas semanais.

6- Vencimento:
O vencimento será de R$ 3.200,00 ( Três mil e duzentos reais ) 
para o cargo de Médico (a) Clínico Geral .

7- Disposições finais 

a)A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por procuração e 
deverá ser revisada pelo candidato antes de assiná-la.
b)O candidato selecionado que na hora da escolha não aceitar a 
vaga passará para o último lugar da listagem.
c)A classificação dos candidatos será fixada no mural da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo.
d)Os candidatos serão chamados por ordem de classificação con-
forme disponibilidade de vagas.
e)A seleção de que trata este edital terá validade até o próximo 
Concurso Público.
f)Após a escolha da vaga vindo o candidato a desistir da mesma, 
não lhe será oferecida outra vaga.

6- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social.

7- Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Braço do Trombudo em 12 de Janeiro de 2010.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

ROSANA BAADE LEONHARDT
Sec. Mun. de Saúde e Ass. Social 

Chamada Pública 1/2010
Chamada Pública nº 1/2010 para aquisição de gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa 
de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 38 do 
FNDE, de 16/07/2009.

A Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça da Independência, 25 inscrita 
no CNPJ sob o nº 95.952.230/0001-67, representado neste ato 
pelo senhor prefeito municipal , Vilberto Muller Schovinder, no 
uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no 
art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.º 38/2009, 
através da Secretaria de Educação, vem realizar Chamada Pública 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de 
12.01.2010 á 30.06.2010. Os Grupos Formais/Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda 
até o dia 01 de fevereiro 2010, às 15:00 horas, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, com sede à Rua Bernhardt Wetzel, Centro, 
neste município. 

Objeto

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gê-
neros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios abaixo.

Item Unidade Quantidade

Abacate Kg 40

Abobrinha Kg 100

Aipim Kg 40

Alface Und 240
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Alho Cab 70

Banana Comum Kg 780

Batata Doce Kg 50

Batata-Inglesa Kg 250

Beterraba Kg 60

Brócolis (maços de 500 gr) Maços 150

Cebola Kg 100

Cebolinha (maços de 200 gr) Maços 150

Cenoura Kg 80

Chuchu Kg 80

Couve manteiga (maços de 500 gr) Maços 80

Couve-flor Und 90

Feijão preto Kg 50

Feijão vermelho Kg 40

Laranja Kg 500

Laranja lima Kg 20 

Limão Comum Kg 100

Pepino Salada Kg 40 

Pimentão Und 50

Repolho Cab. 70

Salsa (maços de 200 g) Maços 150

Tangerina comum Kg 200

Tangerina pocan Kg 200

Tomate Kg 200

Vagem Kg 80
 
Fonte de recurso
Recursos provenientes do Programa Alimentação Escolar PNAE. 

3. Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Formal 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os docu-
mentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;
Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para 
associações e cooperativas;
Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Fe-
deral e Dívida Ativa       da União;
Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, 
registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Car-
tório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associa-
ções. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.

Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Informal

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os docu-
mentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Na-
cional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou 
extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.

Envelope nº. 002 – Projeto de Venda

No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda confor-
me anexo V da Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009.

5. Das Amostras dos produtos

As amostras dos produtos deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Educação, Rua Bernhardt Wetzel, (Município de Bra-
ço do Trombudo/SC), no dia 02.02.2010 até o dia 03.02.2010, 
até as 15:00 horas, para avaliação e seleção do produto a ser 
adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 
imediatamente após a fase de habilitação.

Local e periodicidade de entrega dos produtos

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas Escolas Mu-
nicipais, sendo elas: Escola Nucleada Braço do Trombudo KM 15, 
Escola Nucleada Braço do Trombudo KM 20, Escola Básica Adriano 
Mosimann, CEI Tia Edith, CEI Tecla Georg, CEI Emília Rinnert e 
CEI Edson Arndt, neste município, pelo período de 08.02.2010 a 
30.06.2010, nas quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

Pagamento

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a última 
entrega do mês, através de depósito bancário, mediante apresen-
tação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetu-
ado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30, de segunda a sexta-feira.

Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 
23 da referida Resolução do FNDE;

Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter 
preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garan-
tia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art. art. 23 § 6º, 
da mencionada Resolução do FNDE, site: http://www.mda.gov.br/
saf/arquivos/1203118176.pdf;

Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão 
ter prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos For-
mais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resolução do FNDE;

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legisla-
ção de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento;

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreen-
dedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar 
o valor máximo de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), por DAP por 
ano civil;

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de 
um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo IV, da men-
cionada Resolução do FNDE.

Braço do Trombudo, em 12 de janeiro de 2010.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

SILVANIA ROHLING GOEDE
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Caçador

Prefeitura Municipal

Contrato nº 159/09
Contrato nº 159/09  - Prorrogação de prazo ao contrato nº 97/09. 
Serviços de instrutora de cursos de costura industrial e modela-
gem industrial. Referente ao processo licitatório nº 87/2007 PR 
nº 40/2007. Fornecedor: Arlete Inês Lemos. Valor: R$ 14.400,00. 
Prazo: 26/06/2010.

Pregão Eletrônico nº 01/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: Pregão Eletrônico nº 01/2010
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAP 50-
70, CM-30, RM-1C E XISTO DESTINADOS À PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: pelo site www.cidadecompras.com.
br, a partir desta data encerrando-se o prazo de entrega às 15:00 
horas do dia 27/01/2010.
ABERTURA DE SESSÃO: às 15:05 horas no dia 27(VINTE E SETE) 
de JANEIRO de 2010.
Edital Completo poderá ser obtido no endereço eletrônico www.
cidadecompras.com.br
Maiores informações no Departamento de Licitações, Sito Av. San-
ta Catarina, 195, fone (49) 3563 0322, Ramal 210, no horário de 
expediente em vigor.
e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br

Caçador, 11 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal 

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 5.941 
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 5.941 DE 12 DE JANEIRO DE 2010
DISPÕE SOBRE VENCIMENTO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDA-
DE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU PARA O EXERCÍCIO 
DE 2010, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 113 da Lei Municipal nº 2.293 de 23 de dezembro de 
1997; Decreta:

Art.1º) O pagamento do Imposto Sobre Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana – IPTU do exercício de 2010, poderá ser efetuado 
em até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas a partir de 09 
de abril de 2010.

Art.2º) Desde que o pagamento seja efetuado no total do impos-
to e até o vencimento da 1ª parcela, será concedido o desconto 
de 15% (quinze por cento), para pagamento até 09 de abril de 

2010; ficando o vencimento da 2ª parcela para o dia 07 de maio 
de 2010; a 3ª parcela o vencimento para o dia 08 de junho de 
2010; a 4ª parcela com vencimento em 07 de julho de 2010 e a 
5ª parcela no dia 06 de agosto de 2010. 

Art.3º) As condições e prazos estabelecidos nos Artigos anteriores 
são estendidos aos demais tributos e preços públicos cobrados 
no mesmo carnê de pagamento do  Imposto Sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU.
 
Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 11 de 
Janeiro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
11/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.184 
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 7.184 DE 12 DE JANEIRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Odontóloga – JÉSSI-
CA FISCHER, matrícula nº 000443, referente ao período aquisitivo 
06 de junho de 2008 a 05 de junho de, pagamento de um Terço 
de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 13 de janeiro de 
2010 á 11 de fevereiro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 12 de janeiro 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Portaria Nº 7.179 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 7.179 DE 08 DE JANEIRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A AGENTE
DO CONTROLE INTERNO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de férias a Agente de Con-
trole Interno – ROSANA EMÍLIA GREIPEL, matrícula nº 000146, 
referente ao período aquisitivo 19 de fevereiro de 2008 a 18 de 
fevereiro de 2009, pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) A agente gozará as férias no período de 11 de janeiro de 
2009 á 25 de janeiro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 08 de janeiro 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.180 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 7.180 DE 08 DE JANEIRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Agente Operacional 
I – LOURIVAL IOHANSON, matrícula nº 000479, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 03 de outubro de 2008 a 02 de outubro de 2009, 
pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 11 de janeiro de 
2010 á 30 de janeiro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 08 de janeiro 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.181 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 7.181 DE 08 DE JANEIRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; 

RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Agente Operacional I 
– ANGELA ALVES DOS SANTOS JOHANSON, matrícula nº 000493, 
referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2009 a 31de de-
zembro de 2009, pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 11 de janeiro 
de 2010 á 30 de janeiro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 08 de janeiro 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.182 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 7.182 DE 08 DE JANEIRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Agente Administra-
tivo II – ZURITA MARIA PACHECO, matrícula nº 282, referente 
aos períodos aquisitivos: 15 de abril de 2007 a 14de abril de 2008 
= 10 (dez) dias; 15 de abril de 2008 á 14 de abril de 2009 = 10 
(dez) dias, pagamento de um Terço de Férias referente ao período 
aquisitivo 15 de abril de 2008 á 14 de abril de 2009.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 11 de janeiro 
de 2010 á 30 de janeiro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.
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Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 08 de janeiro 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 7.183 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 7.183 DE 08 DE JANEIRO DE 2010
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO
DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 19 (dezenove) dias de férias ao Médico – IVAN 
COLERAUS, matrícula nº 000545, referente ao período aquisitivo 
23 de abril de 2008 a 23 de abril de 2009, pagamento de um Terço 
de Férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 10 de janeiro de 
2010 á 29 de janeiro de 2010, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 08 de janeiro 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/01/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Chamada Publica Nº 1/2010
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2010
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO ALEGRE-SC

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Estado de Santa Catarina, ins-
crito no CNPJ sob nº 83.102.749/0001-77, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Vilmar Grosskopf, atendendo a Lei nº 
11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 torna publico 
que está realizando CHAMADA PÚBLICA, no dia 28 de janeiro de 
2010, às 14 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Cam-
po Alegre, sito a Rua Cel Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo 

Alegre-SC, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios direta-
mente da agricultura familiar e/ou do empreendedor familiar rural 
do Município de Campo Alegre-SC, conforme condições estabele-
cidas neste instrumento.

1 - DO OBJETO E CONDIÇÕES
1.1 - O objeto desta chamada pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e/ou do empre-
endedor familiar rural do Município de Campo Alegre-SC, para 
atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino deste 
Município (Infantil e Fundamental), no ano letivo de 2010.
1.1.1 – A quantidade, especificação, condições de entrega e preço 
estimado constam do Anexo I, parte integrante deste instrumen-
to.
1.1.2 – O critério de julgamento será pelo requisito: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO DE CADA ITEM, de acordo com a quantidade e 
valor definido no projeto de venda.
1.1.2.1 – Se em um projeto de venda não atingir a quantidade 
total necessária, será considerando o 2º menor preço classificado, 
e assim sucessivamente. 

2 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
2.1 – Os GRUPOS FORMAIS e/ou INFORMAIS deverão entregar os 
documentos abaixo relacionados, em envelope fechado, indicando 
o número da CHAMADA PÚBLICA e o nome do GRUPO, no Serviço 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, até as 13 
horas e 45 minutos do dia 28 de janeiro de 2010.
2.1.1 - Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreen-
dedores Familiares Rurais: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
(CPF);
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou 
extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar (conforme modelo constante 
do Anexo III) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal 
e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 
Familiares participantes;
IV – Declaração emitida pela Entidade Articuladora de que o pro-
dutor rural aplica as técnicas de plantio sem agrotóxicos (agroe-
cológico) EXCETO PARA O ITEM 10 “MEL”, constante do Anexo I 
e do Projeto de Venda.
2.1.2 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedo-
res Familiares Rurais:
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ);
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica 
para associações e cooperativas;
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita 
Federal e Dívida Ativa da União;
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da en-
tidade registrada na Junta Comercial, no caso de cooperativas, 
ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de as-
sociações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica;
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-
miliar para Alimentação Escolar (conforme modelo constante do 
Anexo III);
VI – Para produtos de origem animal apresentar documentação 
comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, 
estadual ou federal.
2.2 - Os documentos que trata os sub itens 2.1.1 e 2.1.2 deverão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente, ou servidor público integran-
te da Comissão de Licitações do Município de Campo Alegre, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial (exceto os documentos 
emitidos via internet).
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2.3 – A autenticação por servidor público de que trata o item 
anterior, somente poderá ser realizada até às 13h30min do dia 28 
de janeiro de 2010, não podendo ser realizada durante a sessão 
de abertura.

3 – Da celebração do Contrato
Será firmado Contrato de Compra e Venda de gêneros alimen-
tícios entre o Município de Campo Alegre e o(s) Vendedor(es) 
classificado(s) e habilitado(s) nesta chamada pública, de acordo 
com a minuta contratual constante no Anexo IV.

4 – Das Condições de Pagamento:
4.1 - O pagamento será efetuado na proporção entregue no perí-
odo (mensal ou semanal, de acordo com o cronograma de entre-
ga), em até 10 (dez) dias após recebimento da nota fiscal (desde 
que conferido pela Secretaria Municipal de Educação e aceito).

5 – DO RESULTADO
5.1 – O Município de Campo Alegre divulgará o resultado do pro-
cesso em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta cha-
mada pública.

6 – DO LIMITE 
6.2 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do em-
preendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 
9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 
(DAP)/ano.

7 - RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES
7.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que 
atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e 
que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-
se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil 
e penal aplicáveis.
7.2 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
conforme o disposto no padrão de identidade e qualidade estabe-
lecida na legislação vigente.
7.3 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
nos preços estabelecidos nesta chamada pública por um período 
de doze meses; 
7.4 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
para as escolas conforme cronograma de entrega definido pela 
Secretaria Municipal de Educação.

8 -  FATOS SUPERVENIENTES
8.1 - Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão direta-
mente subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas 
do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à 
sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Câmara de 
Negócios, poderá haver:
Adiamento do processo;
b)  revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em 
parte.

9 -  DISPOSIÇÕES FINAIS
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo im-
plica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável 
dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus ane-
xos.

10 -  FORO
A presente Chamada Pública é regulado pelas leis brasileiras, sen-
do exclusivamente competente o Foro do Município de São Bento 
do Sul-SC para conhecer e julgar quaisquer questões dele decor-
rentes.

11 – DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – Esta Chamada pública será publicada no Diário Oficial do 

Município www.diariomunicipal.sc.gov.br , e no site do Município 
www.campoalegre.sc.gov.br.
11.2 –Fazem parte integrantes desta chamada pública;
- ANEXO I – Planilha de quantidades, especificação, condições de 
entrega e preço estimado;
- ANEXO II – RELAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DISTÂ-
NICA APROXIMADA;
- ANEXO III – MODELO PROJETO DE VENDA;
- ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO.

Campo Alegre, 04 de janeiro de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Visto e aprovado por:
PIERRE ANDRADE DOS SANTOS
Assessor Jurídico
OAB 15.760

ANEXO I
Planilha de quantidades, especificação, condições de entrega e 
preço estimado

Item Especificação 
do Produto

Qtde 
anual

prevista

Uni-
dade

Condições 
de Entrega 

Valor 
Unitário 

(previsto)

Valor 
Total

(previsto)

01

CEBOLA, com-
pacta e firme, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecânica, 
perfurações  e/
ou  cortes.Ta-
manho e colo-
ração unifrome, 
devendo estar 
bem desenvol-
vida, isentas 
de sujidades e 
parasitas. Livre 
de qualquer 
tipo de agro-
tóxico

398,50 kg

Semanal, 
diretamente 
na Institui-
ção de Ensi-
no (confor-
me relação 
constante do 
Anexo II), 
de acor-
do com o 
Cronograma 
de Entrega 
que será for-
necido pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

1,90 757,15

02

CENOURA, 
fresca, firme, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecânica, 
tamanhos 
regulares, 
, coloração 
própria da 
espécie, estar 
bem desenvol-
vida e livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico.

2.119 kg

Semanal, 
diretamente 
na Institui-
ção de Ensi-
no (confor-
me relação 
constante do 
Anexo II), 
de acor-
do com o 
Cronograma 
de Entrega 
que será for-
necido pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

2,00 4.238,00
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03

BETERRABA, 
fresca, com-
pacta e firme, 
isentas de 
enfermidades e 
sujidades, ta-
manho e colo-
ração uniforme, 
devendo ser 
bem desenvol-
vida e livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico.

868 kg

Semanal, 
diretamente 
na Institui-
ção de Ensi-
no (confor-
me relação 
constante do 
Anexo II), 
de acor-
do com o 
Cronograma 
de Entrega 
que será for-
necido pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

1,60 1.388,80

04

REPOLHO 
Branco, fresco, 
liso, tamanho 
e coloração 
uniforme, de-
vendo ser bem 
desenvolvido, 
firme e intacto, 
sem lesões, 
estar livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico. 
Cada unidade 
deverá pesar 
1 kg ou mais, 
caso a unidade 
pesar menos 
que 1 kg, o for-
necedor deverá 
completar com 
outra unidade 
para obter a 
quantidade 
solicitada. 

1.032 Unid.

Semanal, 
diretamente 
na Institui-
ção de Ensi-
no (confor-
me relação 
constante do 
Anexo II), 
de acor-
do com o 
Cronograma 
de Entrega 
que será for-
necido pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

1,20 1.238,40

05

BROCOLI/
COUVE FLOR, 
comum, fresco, 
devendo estar 
bem desenvol-
vido, firme e 
intacto, isento 
de enfermida-
des, parasitas, 
larvas e/ou ma-
terial terroso, 
estar livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico.  
Cada unidade 
deverá pesar 
600g ou mais, 
caso a unidade 
pesar menos 
que 600g, 
o fornece-
dor deverá 
completar com 
outra unidade 
para obter a 
quantidade 
solicitada.

1.516 Unid.

Semanal, 
diretamente 
na Institui-
ção de Ensi-
no (confor-
me relação 
constante do 
Anexo II), 
de acor-
do com o 
Cronograma 
de Entrega 
que será for-
necido pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

1,60 2.425,60

06

BATATA, lisa, 
firme, intacta, 
sem lesões de 
origem física 
ou mecâni-
ca, tamanho 
uniforme, e 
estar livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico.  

4.382 kg

Semanal, 
diretamente 
na Institui-
ção de Ensi-
no (confor-
me relação 
constante do 
Anexo II), 
de acor-
do com o 
Cronograma 
de Entrega 
que será for-
necido pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

1,90 8.325,80

07

FEIJÃO preto, 
tipo 1, livre de 
qualquer tipo 
de agrotóxico, 
grãos escolhi-
dos, íntegros, 
sem sujidades, 
parasitas ou 
larvas, acon-
dicionados em 
embalagem 
própria.

1.623 kg

Mensal, dire-
tamente na 
Instituição 
de Ensino 
(conforme 
relação 
constante do 
Anexo II), 
de acor-
do com o 
Cronograma 
de Entrega 
que será for-
necido pela 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

3,50 5.680,50

08

BOLACHA 
DOCE, caseira, 
embalagem 
com 1kg, pro-
vida de rótulo 
com informa-
ções nutricio-
nais e data de 
validade 

629 kg

Mensal, 
diretamente 
no prédio da 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

8,00 5.032,00

09

BOLACHA SAL-
GADA, caseira, 
embalagem 
com 1kg, pro-
vida de rótulo 
com informa-
ções nutricio-
nais e data de 
validade 

389 kg

Mensal, 
diretamente 
no prédio da 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

10,00 3.890,00

10

MEL de 
abelhas, puro, 
embalagem de 
500g, provido 
de selo de 
inspeção SIF, e 
rotulo, conten-
do informações 
nutricionais 
e prazo de 
validade

184,50 kg

Mensal, 
diretamente 
no prédio da 
Secretaria 
Municipal de 
Educação.

7,00 1.291,50

34.267,75

ANEXO II 
RELAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO
E DISTÂNICA APROXIMADA

ENSINO FUNDAMENTAL 
EMEB MARIA JOSÉ. Endereço: Rua Nereu Ramos, n° 124, Cen-
tro. Distância aproximada da Prefeitura Municipal à escola: 300 
metros.
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EMEB BELA VISTA: Endereço: Rua das Azaléias, s/n, bairro Casca-
tas. Distância aproximada da Prefeitura Municipal à escola: 1Km.

EMEB ANTÔNIO DOMINGOS CORRÊA. Endereço: Rua Ernesto 
Afonso Scheider, n° 132, bairro Belo Horizonte. Distância aproxi-
mada da Prefeitura Municipal à escola: 1,5Km.

EMEB CARLOS SCHNEIDER Endereço: Rua Coronel Veríssimo de 
Souza Freitas, n° 566, Bairro Cascatas. Distância aproximada da 
Prefeitura Municipal à escola:1 Km

EMEB PAULO FUCKNER Endereço: Estrada Principal de Bateias de 
Cima, s/n. Distância aproximada da Prefeitura Municipal à escola: 
22Km

EMEB EUGÊNIO SCHÜTZLER Rua Principal do Lageado, s/n .Dis-
tância aproximada da Prefeitura Municipal à escola: 7Km

MARIA DA GLÓRIA P.KROLL (PRÉ). Rua Roberto Koenig, n°53, 
Bairro Fragosos. Distância aproximada da Prefeitura Municipal à 
escola:18Km

APAE: Avenida Getúlio Vargas, n° 563, Centro. Distância aproxi-
mada da Prefeitura Municipal à Entidade Filantrópica: 300 metros.

EDUCAÇÃO INFANTIL
CMEI ALEGRE INFÂNCIA: Avenida Getúlio Vargas, n° 534- Cen-
tro. Distância aproximada da Prefeitura Municipal ao CMEI: 300 
metros.

CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO: Rua Prof° Rufino Blaskovski, 
n°135, Bateias de Baixo. Distância aproximada da Prefeitura Mu-
nicipal ao CMEI: 12 Km.

CMEI MARIA DA GLÓRIA P. KROLL: Rua Roberto Koenig, n°53, 
Bairro Fragosos. Distância aproximada da Prefeitura Municipal á 
escola: 18Km.

ANEXO III
MODELO PROJETO DE VENDA

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE   

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Identificação da proposta de atendimento a Chamada Pública nº 1/2010

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

A – Grupo Formal

1  - Nome do Proponente: 2 – CNPJ:

3 – Endereço: 4 – Município: 5 – CEP:

6 – Representante legal: 7 – CPF: 8 – Tel:

9 - Banco: 10 – Número Agência: 11 – Número Conta:

B – Grupo Informal

1  - Nome do Proponente:

2 – Endereço: 4 - Município: 5 – CEP:

6 – Nome Entidade Articu-
ladora: 7 - CNPJ: 8 – Tel:

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)

1 - Nome
2 – CPF/
CNPJ 3- DAP

4 – Nº 
Agência

5 – Nº Conta 
Corrente

II –  IDENTIFICAÇÃO ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1 – Nome da 
Entidade: 2 – CNPJ: 3 – Município

4 – Endereço: 5 – Fone:

6 – Nome representante e e-mail 7 – CPF:

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1 – Nome 
do Agricultor 
Familiar 2 - Produto 3 - Unidade 4 - Qtde

5 – Valor 
Unit.

6 – Valor 
Total

01

Total do Agricultor 01 ............................................................

1 – Nome 
do Agricultor 
Familiar 2 - Produto 3 - Unidade 4 - Qtde

5 – Valor 
Unit.

6 – Valor 
Total

02

Total do Agricultor 02 ............................................................

VALOR TOTAL DO GRUPO “........” R$ 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1 - Produto
2 - Uni-
dade 3- Quantidade

4 – Valor 
Unit.

5 - Valor 
Total

01

02

03

VALOR TOTAL DO GRUPO “........” R$ 

V – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS 
ENTREGAS DOS PRODUTOS

VI – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve 
histórico, número sócio, área de abrangência)

DECLARAÇÃO: Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas 
neste projeto que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento

GRUPO FORMAL:

Local e data:

Assinatura do representante do Grupo Formal:  ____________________

Fone: E-mail: CPF: 
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GRUPO INFORMAL:

Local e data:

AGRICULORES DO GRUPO 
INFORMAL ASSINATURA:

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.º _____/2010.

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM 
LICITAÇÃO, DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO 
ESCOLAR (MODELO)

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Rua _____________, N.º _____, inscrita no CNPJ sob 
n.º _________________________, representada neste ato pelo 
(a) Prefeito(a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro  lado  
(nome  do  grupo  formal  ou  informal),  com  sede  à  Av.  
_____________,  n.º____,  em (município),  inscrita  no  CNPJ  
sob  n.º  ________________________,  (para  grupo  formal),  
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº _______, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR, para alunos d........... , verba FNDE/PNAE, , descritos nos 
itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a 
chamada pública n.º 1/2010, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou trans-
crição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentí-
cios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito 
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denomina-
dos CONTRATADOS, será de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) por 
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICU-
LADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes 
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Proje-
to de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo 
o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou 
até ____, _______________ de 2010.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com a chamada pública n.º 1/2010.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresenta-
ção do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela 
pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, conso-
ante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ _____________ (_______________________), conforme 
listagem anexa a seguir:

1. Nome do
Agricultor
Familiar 2. CPF 3. DAP

4. Pro-
duto

5. Uni-
dade

6.Quan-
tidade/
Unidade

7. 
Preço 
Pro-
posto

8. Valor 
Total

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as des-
pesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciá-
rios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias:
335030 - PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláu-
sula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para ins-
trução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor corres-
pondente às entregas respectivas. Não será efetuado qualquer 
pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de li-
quidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos 
para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar 
multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela 
vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á con-
forme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legisla-
ções relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, 
dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estan-
do à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR 
o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a ter-
ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.



Página	11DOM/SC	-	Edição	N°	40613/01/2010	(Quarta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

CLÁUSULA QUATORZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos 
sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CON-
TRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração con-
tratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA QUINZE:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CON-
TRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo 
FNDE.

CLÁUSULA DEZESSETE:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 
1/2010, pela Resolução CD/FNDE nº. 38/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZOITO:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições 
essenciais.

CLÁUSULA DEZENOVE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais 
e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se 
enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido 
pelas partes.

CLÁUSULA VINTE:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à 
sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Dezenove, poderá 
ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifica-
ção ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E UM:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega 
total dos produtos adquiridos ou até ______de __________de 
_________.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
É competente o Foro da Comarca de São Bento do Sul-SC, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

_______________(município), ____de________ de ________.

_____________________________________________
CONTRATANTE

_____________________________________________
CONTRATADA

______________________________________
( agricultores no caso de grupo informal)

TESTEMUNHAS:

1. ________________________________________

2. ________________________________________

Catanduvas

Prefeitura Municipal

Portaria P/ 4877/10
PORTARIA P/ 4877/10, de 01.01.2010.
“Altera nomeação de MARISTELA FÁTIMA DURIGON DA COSTA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de  Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 37,   
II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 18, cap. III, 
anexo III, da Lei Complementar   nº 16/01, de 17 de dezembro 
de 2001,

R E S O L V E
ALTERAR, por interesse dos serviços da Administração Pública 
Municipal, a nomeação da funcionária Maristela Fátima Durigon 
da Costa, ocupante do Cargo em Comissão de Gerente de Recep-
ção e Agendamento, Nível CC-05, passando-a para as funções do 
Cargo em Comissão de Diretor de Saúde, Nível CC-03, no mesmo 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Social, com alteração em seus vencimentos. 

Este ato altera a Portaria P/ 4613/09, e tem seus efeitos a partir 
da presente data, quando a servidora passa a exercer suas novas 
funções.

Catanduvas, 11 de janeiro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 4613/09

Portaria P/ 4878/10
PORTARIA P/ 4878/10, de 01.01.2010.
“Altera a designação da funcionária, VANESSA CRISTINE FUNEZ”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeito Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
II,  da Constituição Federal, combinado com o artigo 19,  da Lei 
Complementar nº 16/01 de 17 de dezembro de 2001,

R E  S  O L V E
ALTERAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, as funções da servidora Vanessa Cristina Funez, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro Nível 81-A, desig-
nada para exercer o Cargo de Supervisor de Saúde Nível CC-08 
para exercer o Cargo em Comissão de Secretária Municipal de 
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Saúde e Desenvolvimento Social, Nível CC-01 no mesmo Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, com alteração em seus vencimentos.

O presente ato altera em partes os termos da Portaria P/ 2871/01, 
e tem seus efeitos da presente data.   

Catanduvas, 11 de janeiro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 4780/09.

Aviso de licitação - processo licitatório nº 006/2010 
- edital de pregão: nº 004/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2010
EDITAL DE PREGÃO: Nº 004/2010
Objeto: Constitui o objeto deste processo Licitatório a aquisição 
de gêneros alimentícios para merenda escolar do primeiro semes-
tres de 2010 na rede municipal de ensino, visando o desenvolvi-
mento das atividades da Secretaria Municipal de Educação Cultura 
e Desporto.
Abertura das Propostas às 08:30 horas do dia 25 de janeiro de 
2010.
Informações: Maiores Informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas, SC, das 8:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30, de 
Segunda a Sexta-feira, ou pelo telefone (49) 3525-1144 ramal 
227.

Catanduvas - SC, 07 de janeiro de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Extrato de Contrato FMS Nº 066/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 066/2009

Processo Licitatório: 0023/2009 – Carta Convite nº 0012/2009.
Objeto: Contratação de prestadora de serviços técnico-especiali-
zados para a coordenação e operacionalização de processo seleti-
vo destinado ao preenchimento, em caráter temporário, de vagas 
no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, para atender 
as necessidades temporárias de excepcional interesse público nas 
ações e serviços públicos da Secretaria de Saúde.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Catanduvas – SC.
Contratado (a): SC Assessoria e Consultoria Ltda.
Prazo de vigência: 23 de dezembro de 2009 a 31 de março de 
2009.
O valor global: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).
Data e assinatura do contrato: 23 de dezembro de 2009.

VANESSA CRISTINE FUNEZ
Secretaria de Saúde.

Extrato de Contrato Nº 155/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2009

Processo Licitatório: 0078/2009 – Pregão nº 0029/2009.

Objeto: Aquisição de dois automóveis novos, zero quilometro, fa-
bricação nacional, total flex (combustível álcool e gasolina) para 
desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Educa-
ção e da Secretaria Municipal de Infra Estrutura deste município.
Contratante: Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.
Contratado (a): Carboni Veículos Ltda.
Prazo de vigência: 05 de janeiro de 2010 a 31 de janeiro de 2010.
O valor global: R$ 49.590,00 (quarenta e nove mil quinhentos e 
noventa reais).
Data e assinatura do contrato: 05 de janeiro de 2010.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Extrato de Contrato FMAS Nº 020/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO FMAS Nº 020/2009

Processo Licitatório: 0008/2009 – Carta Convite nº 0008/2009.
Objeto: Aquisição de parque infantil natural, com estrutura em 
madeira de eucalipto tratado em auto-clave, ferragens galvani-
zadas a fogo, para desenvolvimento das atividades do setor de 
Assistência Social deste município.
Contratante: Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.
Contratado (a): Poyer Pasqualotto & Cia Ltda ME.
Prazo de vigência: 29 de dezembro de 2009 a 31 de março de 
2010.
O valor global: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Data e assinatura do contrato: 29 de dezembro de 2009.

VANESSA CRISTINE FUNEZ
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social.

Extrato do segundo termo aditivo ao contrato FMS 
Nº 055/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 
055/2009

Processo Licitatório: 0001/2009 – Pregão nº 0001/2009.
Objeto: Aquisição de Combustíveis para a Secretaria de Saúde e 
Desenvolvimento Social do município de Catanduvas, SC, durante 
o ano de 2009.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Catanduvas – SC.
Contratado (a): AUTO POSTO GEMELLI LTDA .
Para alterá-lo conforme segue:
PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência – De acordo com a Cláusula 
12.1, para atender as necessidades de atendimento da Secretaria 
de Saúde e Desenvolvimento Social prorroga-se o prazo de vigên-
cia, compreendendo o período entre 01 de janeiro de 2010 a 15 
de janeiro de 2010.
SEGUNDA – Este termo aditivo passa a vigorar na presente data 
sem alterações de valores.
TERCEIRA – As quantidades adquiridas, até a presente data, não 
atingiram os valores previstos no Ato Licitatório. 
QUARTA - Permanecem inalteradas as demais clausulas do con-
trato aditado.
Data e assinatura do contrato: 29 de dezembro de 2009.

VANESSA CRISTINE FUNEZ
Secretaria de Saúde.
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Extrato do segundo termo aditivo ao contrato Nº 
033/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
033/2009

Processo Licitatório: 0006/2009 – Pregão nº 0006/2009.
Objeto: Aquisição de Combustíveis para as Secretarias de Admi-
nistração, de Educação Cultura e Desporto e de Infra-Estrutura-
Urbana.
Contratante: Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.
Contratado (a): AUTO POSTO GEMELLI LTDA .
Para alterá-lo conforme segue:
PRIMEIRA – Do Prazo de Vigência – De acordo com a Cláusula 
12.1, para atender as necessidades de atendimento das Secreta-
rias de Administração, Educação e Infra Estrutura, prorroga-se o 
prazo de vigência, compreendendo o período entre 01 de janeiro 
de 2010 a 15 de janeiro de 2010.
SEGUNDA – Este termo aditivo passa a vigorar na presente data 
sem alterações de valores.
TERCEIRA – As quantidades adquiridas, até a presente data, não 
atingiram os valores previstos no Ato Licitatório. 
QUARTA - Permanecem inalteradas as demais clausulas do con-
trato aditado.
Data e assinatura do contrato: 29 de dezembro de 2009.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Extrato do primeiro termo aditivo ao contrato Nº 
0053/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0053/2009

Processo Licitatório: 0022/2009.
Objeto: Contrato de prestação de serviços de urbanização de 
canteiros e passeios públicos, compreendendo preços unitários, 
visando o desenvolvimento das atividades da secretaria de infra-
estrutura urbana deste município.
Contratante: Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.
Contratado (a): ANTONIO VALDECIR STEFFENS ME
Para alterá-lo conforme segue:
PRIMEIRA – Considerando a necessidade de continuidade da 
prestação dos serviços, prorroga-se o prazo em cento e vinte 
(120) dias, iniciando em 01 de janeiro de 2010. 
SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do con-
trato aditado. 
Data e assinatura do contrato: 23 de dezembro de 2009.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato do segundo termo aditivo ao contrato Nº 
0092/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0092/2009

Processo Licitatório: 0045/2009.
Objeto: Contrato de prestação de serviços de mão-de-obra de pe-
dreiro, carpinteiro, eletricista, pintor e encanador para a reforma e 
ampliação da Agroindústria de Conservas do Assentamento Santa 
Rita com área de 170 m².
Contratante: Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Contratado (a): ANTONIO VALDECIR STEFFENS ME
Para alterá-lo conforme segue:
PRIMEIRA – Face a necessidade de maior prazo para a continui-
dade e conclusão da obra prorroga-se o prazo para a prestação 
dos serviços em sessenta (60) dias, iniciando em 22 de dezembro 
de 2009. 
SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do con-
trato aditado. 
Data e assinatura do contrato: 18 de dezembro de 2009.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Portaria nº 15/2010 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 15/2010

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº 413/2009 de 30.12.09

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar n° 007, de 23.12.99,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar ORLI CARLOS PAUL, para responder interinamen-
te pela Secretaria Municipal da Fazenda, acumulando com o Cargo 
de Secretário Municipal da Administração e Planejamento, perce-
bendo somente o subsidio de 01 (um) único cargo, pelo período 
de 04.01.2010 a 20.01.2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de janeiro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria nº 16/2010 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 16/2010
“DISPÕE  SOBRE A  EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM DECORREN-
CIA  DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.”

-    CONSIDERANDO, a Concessão de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição,  expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social -INSS;
- CONSIDERANDO a impossibilidade de acumulação da remunera-
ção de  cargo, emprego ou função com proventos de aposentado-
ria,     ressalvadas as acumulações previstas no art.37, inciso XVI 
da Constituição Federal/88;
- CONSIDERANDO que o cargo publico ocupado pelo servidor não 
e passível de acumulação remunerada e ;
- CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo servidor; 

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 
29 e 32,da Lei Complementar nº 008 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor, NAUDIR JOSE RAYMUNDO, 
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nomeado para o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS, na Secretaria Municipal da saúde, em decorrên-
cia de sua aposentadoria, conforme beneficio n°. 129989508-2, 
do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.
 
Art. 2º  Declara a vacância do cargo de provimento efetivo acima 
especificado, na forma prevista no art. 29, inciso IV da Lei Com-
plementar 008 de 23.12.99.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de janeiro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria nº 18/2010 de 12.01.2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 18/2010
          
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
Lei Complementar N° 007, de 23.12.99, Lei Complementar Nº. 
008, de 23.12.99, e conforme requerimento:

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a pedido a funcionária MARILEIA HINCKEL, ocu-
pante do cargo em Comissão de Assessor, na Secretaria Municipal 
da Saúde, nos termos do Art. 30, I da Lei Complementar nº. 008 
de 23.12.99, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de janeiro de 2010.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Erval Velho

Prefeitura Municipal

Extrato de EDITAL DE PREGÃO 0001/2010 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFETURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO

Processo Licitatório n° 0001/2010 
Edital de Pregão n° 0001/2010
Objeto: Aquisição de medicamentos genéricos e éticos .Data e 
horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” 
e “documentação de habilitação” será até às 14h00min do dia 
26/01/2010, sendo que a abertura e julgamento do processo li-
citatório será no mesmo dia e horário. Local: setor de Compras e 
Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Ne-
reu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 89613-000 mesmo 
local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 8h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maiores informações 
podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 email: compras@
ervalvelho.sc.gov.br  ou no endereço citado.

SANDRA MASSON
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Fraiburgo

  
Prefeitura Municipal

Anexo I Decreto nº 0010/2010
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Anexo II Decreto nº 0010/2010














 
    






  




















       

 

Anexo III Decreto nº 0010/2010














 
    






  




















       

 

Anexo Decreto nº 0011/2010
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Decreto nº 0013/2010
DECRETO Nº 0013, DE 12 DE JANEIRO DE 2010. 
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; considerando o disposto no artigo 
16 da Lei Nº 2033, de 02 de dezembro de 2009; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional;

DECRETA:
Art.1º  Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo crédito adicional suplementar no valor de R$ 703.750,44 
(Setecentos e três mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e 
quatro centavos).

07.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

07.01 – Educação Geral

12.365.0010.1.015 – Construção, Ampliação e Reformas de Centros de 
Educação Infantil

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.9.0305 
(201)

R$ 703.750,44

Total R$ 703.750,44

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão à conta do Convênio Nº 700028/2008 celebrado 
entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
e o Município de Fraiburgo, tendo como objeto conceder apoio 
financeiro para implementação das ações educacionais constantes 
no Plano de Ações Articuladas – PAR, no âmbito do Plano de Me-
tas Compromisso Todos pela Educação, do Plano de Desenvolvi-
mento da Educação – PDE, que visam proporcionar à sociedade a 
melhoria da infraestrutura da rede física escolar, com a construção 
do Centro de Educação Infantil do Bairro Bela Vista e rendimentos 
de aplicação financeira.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 12 de Janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0014/2010
DECRETO Nº 0014, DE 12 DE JANEIRO DE 2010.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o inciso III 
do Art. 13 da Lei 2033 de 02 de Dezembro de 2009;

DECRETA: 
Art.1º  Fica aberto no orçamento da Autarquia Municipal de Sa-
neamento de Fraiburgo crédito adicional suplementar no valor de 
R$  300.000,00 (Trezentos mil reais).

14.00 – Autarquia Municipal

14.01 – Autarquia Municipal de água e Saneamento de Fraiburgo

17.512.0032.2.068 – Manutenção do Saneamento Básico

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.3.0900 
(14)

R$ 300.000,00

Total R$ 300,000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo anterior, correrá à conta do Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício de 
2009, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 43, § 
1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 12 de Janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0015/2010
DECRETO Nº. 0015, DE 12 DE JANEIRO DE 2010.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA AD-
MISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 0025, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2009. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:
Art. 1º.  Fica divulgada a classificação do processo de seleção 
para admissão em caráter temporário nº. 0025, de 14 dezembro 
de 2009, conforme listas anexas.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 12 de Janeiro de 2010. 
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento
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Anexo I Decreto nº 0015/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0025 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1 - Psicólogo Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos Área 

Esp.
Cursos 

Outras Áreas
Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

40 CRISTIANE BALESTRIN 25 10 0 0 NÃO 27/1/19831

32 TAÍSE ZANETTI 23 10 0 0 0 NÃO 9/4/19852

14 DAIANE CERVELIN  MIGLIOLLI 16 10 0 0 0 NÃO 19/6/19863

25 SIMONE FUSIEGER BURDA 14 10 0 0 2 NÃO 28/6/19764

3 IVONE LUIZA APARECIDA CAON 13 10 0 0 NÃO 4/2/19765

23 JULIANA APARECIDA MODENA 11 10 0 0 NÃO 19/10/19776

22 ANA PAULA BURGHARDT MARQUES 10 10 0 NÃO 4/11/19867

31 SIMONE CONTE 8 8 0 NÃO 9/4/19868

41 DENISE DE MARCH 2 2 0 NÃO 29/12/19829

27 ELISANGELA APARECIDA JAEGER 0 0 0 NÃO 22/6/197610
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Anexo II Decreto nº 0015/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0025 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2 - Fonoaudiólogo Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos Área 

Esp.
Cursos 

Outras Áreas
Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

0 01NÃO HOUVE INCRIÇÕES PARA O CARGO 2 - FONOAUDIÓLOGO

terça-feira, 12 de janeiro de 2010 Página 1 de 1
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Anexo III Decreto nº 0015/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0025 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3 - Enfermeiro Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos Área 

Esp.
Cursos 

Outras Áreas
Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

33 LUCAS RAFAEL RIBEIRO DA SILVA 26 10 0 0 0 NÃO 3/11/19831

29 KALINKA CRUZ BATISTA MACCAGNAN 23 8 0 1 NÃO 12/3/19752

58 INGRID HECKEL 22 10 0 0 NÃO 14/2/19763

61 MARIA MARTHA PELLISSARI ROSA LIMA MAINARDES 22 10 0 0 NÃO 24/8/19844

12 ADRIANO BAYER FAVARIN 21 4 0 0 2 NÃO 28/12/19735

49 FABIANA DE FÁTIMA DE MORAES 19 4 0 0 NÃO 25/6/19806

44 NATALIA FANTINEL 16 4 0 0 0 NÃO 12/7/19857

11 VIVIANE MARTINS 16 4 0 0 NÃO 30/3/19828

45 DAIANE CIESCA 13 10 0 0 0 NÃO 3/7/19829

37 LIDIANI APARECIDA FANTIN DE MATIA 13 10 0 1 NÃO 8/1/197910

52 TALIANE DENTI DALL AGNOL 13 10 0 0 NÃO 10/7/198511

19 SILVANA LOCATELLI 13 8 0 0 NÃO 24/11/198412

39 SILVANA CLAUDIA GIACOMELLI DE OLIVEIRA 12 10 0 0 1 NÃO 5/3/198613

50 MARIA DE FÁTIMA BITTENCOURT SCHNEIDER 12 6 0 0 2 NÃO 26/7/197314

21 IVANIA CRISTINA COUTO 10 10 0 NÃO 17/11/197915

59 PATRICIA APARECIDA MIGLIOLLI 8 8 1 NÃO 1/2/198416

38 RUBIA APARECIDA ANGREWSKI 6 6 1 NÃO 22/4/197517

8 FRANCIELE DE LORENZI 6 6 0 NÃO 7/10/198718
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Anexo IV Decreto nº 0015/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0025 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

4 - Bioquímico Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos Área 

Esp.
Cursos 

Outras Áreas
Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

7 FABIANO MARTINELLO 20 10 0 0 0 NÃO 17/8/19821

28 JULIANA CAMARGO FONSECA MARTINELLO 16 10 0 0 0 NÃO 7/6/19802

60 MARIANA DO VALLE RANSOLIN 5 4 0 0 NÃO 12/6/19863

46 VANESSA DOS SANTOS 0 0 0 NÃO 23/12/19824
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Anexo V Decreto nº 0015/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0025 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

5 - Técnico em Enfermagem Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos Área 

Esp.
Cursos 

Outras Áreas
Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

56 JAIRO JOSÉ SCHNEIDER 15 10 0 3 NÃO 6/4/19721

55 MARIA APARECIDA BORBA 14 10 0 0 1 NÃO 23/5/19612

13 ADRIANA APARECIDA MACHADO DOS SANTOS 14 10 0 2 NÃO 18/3/19753

4 ELAINE SILVEIRA FRIGOTTO 14 10 0 1 NÃO 6/6/19824

36 MARINES FÁTIMA FORTES DA SILVA 13 10 0 0 0 NÃO 10/7/19635

20 MARIA ESTER DE LARA MATTEUCCI 13 8 0 0 NÃO 23/6/19666

18 SILVANA APARECIDA MATTEUCCI 12 10 0 2 NÃO 24/7/19747

2 SIMONE DALAGNOL MACHADO 11 10 0 1 NÃO 19/4/19818

42 SIRLEI SCHABERLE GATTI 11 10 0 1 NÃO 7/3/19669

17 NILVA TEREZINHA VERONEZE DA SILVA 11 10 0 1 NÃO 1/6/197110

51 MARIA SILMAR MAGALHÃES FARINA 11 10 0 0 NÃO 28/5/196211

35 JUCILENI MONTANARI 11 10 0 0 NÃO 15/9/197312

5 IZABEL RIBEIRO DE GOES MACIEL 11 6 0 2 NÃO 3/12/197313

57 SUELI MARIA LEANDRO SABATKE 10 10 0 NÃO 24/7/196214

9 IZABEL DE GOES 7 2 0 2 NÃO 8/2/197315

53 ROSEMERI DOS SANTOS FERNEDA 6 2 0 1 NÃO 5/4/197116

10 MARCIO DIAS BARBOSA 6 2 0 1 NÃO 13/9/197617

15 ELIANE FÁTIMA FRANCIOSI 5 0 0 2 NÃO 1/8/198018

34 THATIANY DA SILVA 3 2 0 0 NÃO 30/8/198919

48 SILVIA MAXIMIANO 2 2 1 NÃO 28/4/198020

1 CANDIDA LUCIANA BECKER RIBEIRO 0 0 2 NÃO 19/10/196821

6 NEUSA APARECIDA DIDOMENICO LEMOS 0 0 0 NÃO 31/1/196222

54 JOSÉ CESAR BEHER 0 0 0 NÃO 13/10/198523
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Anexo VI Decreto nº 0015/2010

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Cargos
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0025 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

6 - Assistente Social Critérios de Desempate
1º 2º 3º 4º 5º 6º

Cargo:

Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos Área 

Esp.
Cursos 

Outras Áreas
Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

26 MARIE CRISTINA STOLZ MUNARETTO 28 10 0 0 0 NÃO 31/1/19601

30 GLAUCIA PERAZZOLI 25 10 0 0 NÃO 30/3/19832

62 SANDRA REGINA DOS SANTOS 13 10 0 0 0 NÃO 10/2/19813

24 TEREZINHA APARECIDA DALLAZEM 9 4 0 0 NÃO 16/11/19684

16 ADRIANE ALVES DA CRUZ 5 4 0 0 NÃO 20/12/19825

47 ANDREIA KRAUS DOS PASSOS 4 4 1 NÃO 31/12/19746

43 JANAÍNA VARGAS DE OLIVEIRA 1 0 0 0 NÃO 23/8/19857
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Portaria nº 0085/2010
PORTARIA N.º 0085 DE 11 DE JANEIRO DE 2010.

Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar 
n.º 0012, de 14 de maio de 1997; e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 0015, de 27 de agosto de 1997, e alterações 
posteriores; e em conformidade com a comunicação interna n.º 
0010/2010, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SEBASTIÃO AGNALDO DA SILVA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 923.851.509-30, no cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE 
EDUCACIONAL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 13 de janeiro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 0086/2010
PORTARIA N.º 0086 DE 12 DE JANEIRO DE 2010.

Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar 
n.º 0012, de 14 de maio de 1997; e em conformidade com a Lei 
Complementar n.º 0015, de 27 de agosto de 1997, e alterações 
posteriores; e em conformidade com a comunicação interna n.º 
0011/2010, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MICHELLY FERLIN HILDEBRANDO DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 032.881.489-00, 
no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE UNIDADE 
EDUCACIONAL INFANTIL CLASSE 2, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 13 de janeiro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Pregão Presencial PMF nº 0004/2010
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2010 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2010
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de pedras. 
Validade da Ata: janeiro a julho de 2010. Julgamento: Menor Pre-
ço POR LOTE. Credenciamento: a partir das 14:00 horas do dia 
26.01.2010. Abertura: no mesmo dia às 14:15 horas. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 

Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br. 

Fraiburgo (SC), 12 de janeiro de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-104/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-104/2009
Vigência: 03/12/2009 Vencto.: 03/03/2010 Dispensa nº.: 
163/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Objeto: contratação de empresa especializada para 
a realização do processo seletivo de professores admitidos em 
caráter temporário, conforme Projeto Básico. Contratado: IBAM 
- INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
(33.645.482/0001-96). Valor: R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil, 
quinhentos reais).

Gaspar/SC, 3 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-105/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-105/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Pregão Presencial 
nº.: 150/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS. Objeto: aquisição de veículos automo-
tores novos. Contratado: MASAL S/A -  INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
(96.299.219/0001-02). Valor: R$49.000,00 (quarenta e nove mil  
reais).

Gaspar/SC, 4 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-106/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-106/2009
Vigência: 10/12/2009 Vencto.: 10/03/2010 Órgão contratante: SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Objeto: ampliação do CDI 
Irmã Cecília Venturi (cobertura metálica). Contratado: METALÚR-
GICA PADRÃO LTDA. (01.447.483/0001-30). Valor: R$14.665,71 
(quatorze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e um 
centavos).

Gaspar/SC, 10 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-107/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-107/2009
Vigência: 14/12/2009 Vencto.: 14/06/2010 Convite nº.: 154/2009. 
Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Ob-
jeto: reforma e ampliação do CDI Vovó Lica. Contratado: POLI 
CONSTRUÇÕES LTDA. (04.888.617/0001-46). Valor: R$ 42.781,95 
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(quarenta e dois mil, setecentos e oitenta e um reais e noventa e 
cinco centavos).

Gaspar/SC, 14 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-108/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-108/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Inexigibilidade nº.: 
09/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS. Objeto: credenciamento de agência 
bancária p/ recolhimento de tributos municipais. Contratado: BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A  (92.702.067/0001-
96). Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil  reais).

Gaspar/SC, 16 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-109/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-109/2009
Vigência: 16/12/2009 Vencto.: 16/03/2010 Tomada de Preços nº.: 
142/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO. Objeto: reconstrução do muro da Escola Norma Mônica 
Sabel. Contratado: ANGRA ENGENHARIA LTDA (08.586.571/0001-
61). Valor: R$ 9.279,97 (nove mil, duzentos e setenta e nove reais 
e noventa e sete centavos).

Gaspar/SC, 16 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-110/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-110/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Pregão Presencial nº.: 
165/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO. Objeto: aquisição de tintas p/ pintura das sedes dos CDIs 
e Escolas Municipais. Contratado: ELIZABETH RIBEIRO INÁCIO 
DA SILVA ME (04.083.872/ 0001-11). Valor: R$ 13.125,00 (treze 
mil, cento e vinte e cinco reais).

Gaspar/SC, 18 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-111/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-111/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Pregão Presencial 
nº.: 152/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS. Objeto: aquisição de máquinas e equi-
pamentos rodoviários novos produzidos no país e credenciados 
no BNDES (PROVIAS). Contratado: LINCK S.A. EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS (92.747.492/0003-63). Valor: R$ 
538.000,00 (quinhentos e trinta e oito mil  reais).

Gaspar/SC, 18 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-112/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-112/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Pregão Presencial 
nº.: 152/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS. Objeto: aquisição de máquinas e equi-
pamentos rodoviários novos produzidos no país e credenciados no 
BNDES (PROVIAS). Contratado: BLU STAR COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA. (82.636.887/0001-73). Valor: R$173.000,00 (cento e 
setenta e três mil  reais).

Gaspar/SC, 18 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-113/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-113/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Pregão Presencial 
nº.: 152/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS. Objeto: aquisição de máquinas e equi-
pamentos rodoviários novos produzidos no país e credenciados 
no BNDES (PROVIAS). Contratado: W. BREITKOPF COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA. (82.636.754/0001-05). Valor: R$ 242.000,00 
(duzentos e quarenta e dois mil  reais).

Gaspar/SC, 18 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-114/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-114/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Pregão Presencial 
nº.: 152/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS. Objeto: aquisição de máquinas e equi-
pamentos rodoviários novos produzidos no país e credenciados no 
BNDES (PROVIAS). Contratado: EBF COMÉRCIO DE CAMINHÕES 
LTDA (08.531.438/0001-08). Valor: R$649.000,00 (seiscentos e 
quarenta e nove mil  reais).

Gaspar/SC, 18 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-115/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-115/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Pregão Presencial 
nº.: 152/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS. Objeto: aquisição de máquinas e equi-
pamentos rodoviários novos produzidos no país e credenciados no 
BNDES (PROVIAS). Contratado: SHARK MÁQUINAS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA (06.224.121/0001-01). Valor: R$ 1.263.000,00 
(um milhão, duzentos e sessenta e três mil  reais).

Gaspar/SC, 18 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº SAF-116/2009
PREFEITURA DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-116/2009
Vigência: 01/01/2010 Vencto.: 31/12/2010 Pregão Presencial nº.: 
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165/2009. Órgão contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO. Objeto: aquisição de tintas p/ pintura das sedes dos CDIs 
e Escolas Municipais. Contratado: DEPÓSITO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO SANTOS LTDA (75.304.196/0001-07). Valor: R$ 
23.200,00 (vinte e três mil, duzentos reais).

Gaspar/SC, 18 de Dezembro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Portaria Nº 004/2010 - PM
PORTARIA NR.  004/2010
REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII 
e parágrafo único do artigo 104 da lei Orgânica do Município, e 
amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 15/10/2001, 
combinado com o artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 
consolidada, 

R E S O L V E :
Art.1.º -   Fica reformulada a nominata da Comissão Permanente 
de Licitação, assim composta:

Presidente: Mauricio Juraszek
Secretário: José Felix Martins
Membros: Edinilson Brand
  José Osnir Cardoso
  Marcio Rafael Dams
  Rosani Rodrigues da Silva Mischka
  Marlem Marques Dal Lago
   
Art. 2.º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os termos da Portaria nº 01/2009 de 08/01/2009 e 
demais disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 08 de janeiro de 2.010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

José Boiteux

Prefeitura Municipal

Edital de Licitação 003/2010 - PMJB
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 003/2010
CARTA CONVITE Nº 002/2010

O  Prefeito  Municipal de José Boiteux  –  SC, de  acordo   com  a  
Lei Federal  nº  8.666/93  de  21  de  junho  de  1993,  suas   al-
terações  e  demais    legislações  aplicáveis,   torna    público  aos    
interessados, que   fará    realizar   Processo  modalidade   Carta 

Convite,  no   dia   21/01/2010,   às  10:00  horas,  tendo como 
local,  a Prefeitura  Municipal  de José Boiteux, sito a  Rua    16 de 
Junho, nº  13,  para o fornecimento de Uniformes Escolar (cami-
sas, calças e jaquetas) para os alunos da rede pública municipal 
de ensino.  Demais especificações encontram-se no anexo I do 
presente edital. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital 
e demais informações diariamente, das 08:00   às   12:00 horas 
no Departamento de Licitações da  Prefeitura, no endereço acima, 
no site www.pmjb.sc.gov.br  ou pelo fone/fax (47) 3352-7030.

José Boiteux, em 12 de janeiro 2010
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

Monte Carlo 

Prefeitura Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 01/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2010
Contratante Gestor: Município de Monte Carlo. Contratada: AGUA 
AZUL POÇOS ARTESIANOS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
de VALOR POR HORA DE SERVIÇOS DIVERSOS, CONFORME PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO 49/2009 PP 30/2009 DO MUNICIPIO DE 
MONTE CARLO CONFORME A NECESSIDADE.. ITENS :  13 E 14. 
VALOR TOTAL: R$ 77,50 REAIS PELO ITEM 013, E  R$ 520,00 
REAIS PELO ITEM 14, - Da Despesa: Os preços Registrados são 
os constantes da Ata de Propostas do referido Processo Licitatório 
nº 49/2009 - Pregão Presencial nº 30/2009. PARTICIPANTES DA 
ATA: MUNICIPIO DE MONTE CARLO E SUAS SECRETARIAS E FUN-
DOS. Data da Assinatura: 

Monte Carlo 11 de janeiro de 2010. 
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal 

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 02/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2010
Contratante Gestor: Município de Monte Carlo. Contratada: AUTO 
MECANICA GALLAFASSI. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de VA-
LOR POR HORA DE SERVIÇOS DIVERSOS, CONFORME PROCESSO 
DE LICITAÇÃO 49/2009 PP 30/2009 DO MUNICIPIO DE MONTE 
CARLO CONFORME A NECESSIDADE.. ITENS :  01. VALOR TO-
TAL: R$ 16,90 REAIS PELO ITEM 01 - Da Despesa: Os preços 
Registrados são os constantes da Ata de Propostas do referido 
Processo Licitatório nº 49/2009 - Pregão Presencial nº 30/2009. 
PARTICIPANTES DA ATA: MUNICIPIO DE MONTE CARLO E SUAS 
SECRETARIAS E FUNDOS. Data da Assinatura: 

Monte Carlo 11 de janeiro de 2010. 
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal 

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 03/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2010
Contratante Gestor: Município de Monte Carlo. Contratada: CASSI-
MIRO DEMENTOVIS EP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de VALOR 
POR HORA DE SERVIÇOS DIVERSOS, CONFORME PROCESSO DE 
LICITAÇÃO 49/2009 PP 30/2009 DO MUNICIPIO DE MONTE CAR-
LO CONFORME A NECESSIDADE.. ITENS :  09. VALOR TOTAL: R$ 
9,50 REAIS PELO ITEM 09 - Da Despesa: Os preços Registrados 
são os constantes da Ata de Propostas do referido Processo Licita-
tório nº 49/2009 - Pregão Presencial nº 30/2009. PARTICIPANTES 
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DA ATA: MUNICIPIO DE MONTE CARLO E SUAS SECRETARIAS E 
FUNDOS. Data da Assinatura: 

Monte Carlo 11 de janeiro de 2010. 
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal 

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 04/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2010
Contratante Gestor: Município de Monte Carlo. Contratada: RO-
NALDO FREITAG-ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de VALOR 
POR HORA DE SERVIÇOS DIVERSOS, CONFORME PROCESSO 
DE LICITAÇÃO 49/2009 PP 30/2009 DO MUNICIPIO DE MONTE 
CARLO CONFORME A NECESSIDADE.. ITENS :  02 E 03. VALOR 
TOTAL: R$ 18,00 REAIS PELO ITEM 02 E R$ 18,00 REAIS PELO 
ITEM 03 - Da Despesa: Os preços Registrados são os constantes 
da Ata de Propostas do referido Processo Licitatório nº 49/2009 
- Pregão Presencial nº 30/2009. PARTICIPANTES DA ATA: MUNI-
CIPIO DE MONTE CARLO E SUAS SECRETARIAS E FUNDOS. Data 
da Assinatura: 

Monte Carlo 11 de janeiro de 2010. 
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal 

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº 05/2010
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2010
Contratante Gestor: Município de Monte Carlo. Contratada: SCO-
LARO BRASIL INFORMATICA LTDA. Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS de VALOR POR HORA DE SERVIÇOS DIVERSOS, CONFORME 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 49/2009 PP 30/2009 DO MUNICIPIO 
DE MONTE CARLO CONFORME A NECESSIDADE.. ITENS :  15 
E 16. VALOR TOTAL: R$ 27,33 REAIS PELO ITEM 15 E R$ 59,90 
REAIS PELO ITEM 16 - Da Despesa: Os preços Registrados são os 
constantes da Ata de Propostas do referido Processo Licitatório 
nº 49/2009 - Pregão Presencial nº 30/2009. PARTICIPANTES DA 
ATA: MUNICIPIO DE MONTE CARLO E SUAS SECRETARIAS E FUN-
DOS. Data da Assinatura: 

Monte Carlo 11 de janeiro de 2010. 
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal 

Novo Horizonte

Prefeitura Municipal

Extato contratual 010/2009 TA 01
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
------------------------------------------------------------------------------ 
contrato Nº..:  010/2009 TA 001 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  RADIO DOZE DE MAIO LTDA 
Valor............:  3.800,00  (três mil e oitocentos reais) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 28/02/2010 
Licitação.......:  Convite p/ Compras e Serviços  Nº.:  3/2009 
Recursos.......:  Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (10)  
Saldo: 172.429,75 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
010/2009 até 28 de fevereiro de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 041/2009 TA 001
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..:  041/2009 TA 001 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  GRUTTA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 11/02/2010 
Licitação.......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  
Nº.:  2/2009 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO para execução das obras relativas ao 
contrato administrativo nº 041/2009, ficando prorrogado por mais 
45 dias, a contar da data deste instrumento. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 018/2009 TA 001
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
------------------------------------------------------------------------------- 
contrato Nº..:  018/2009 TA 001 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  ALEXSANDRA DOS SANTOS - ME 
Valor............:  21.600,00  (vinte e um mil e seiscentos reais) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 31/12/2010 
Licitação.......:  Convite p/ Compras e Serviços  Nº.:  11/2009 
Recursos.......:  Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (10) 
Saldo: 172.429,75 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
018/2009 até 31 de dezembro de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 033/2009 TA 004
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 

EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  033/2009 TA 004 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  GRUTTA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 31/01/2010 
Licitação.......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  
Nº.:  1/2009 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO para execução das obras relativas ao 
contrato administrativo nº 033/2009, ficando prorrogado até 31 
de janeiro 
de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 016/2009 TA 001
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
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contrato Nº..:  016/2009 TA 001 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  D.G. LAZARIN - ME/HELP INFORMATICA 
Valor............:  10.000,00  (dez mil reais) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 31/12/2010 
Licitação.......:  Convite p/ Compras e Serviços  Nº.:  10/2009 
Recursos.......:  Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (10), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
018/2009 até 31 de dezembro de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 012/2009 TA 001
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  012/2009 TA 001 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  RAFAEL SILVESTRE DE VARGAS ME 
Valor............:  26.785,00  (vinte e seis mil setecentos e oitenta e 
cinco reais) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 31/01/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  4/2009 
Recursos.......:  Dotação: 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (54)  
Saldo: 18.500,00 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
012/2009 até 31 de dezembro de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 005/2008 TA 003
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  005/2008 TA 03 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  TUCANO OBRAS E SERVICOS LTDA 
Valor............:  57.731,64  (cinqüenta e sete mil setecentos e trinta 
e um reais e sessenta e quatro centavos) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 31/12/2010 
Licitação.......:  Tomada de Preço p/ Compras e Serviços  Nº.:  
6/2007 
Recursos.......:  Dotação: 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (112)  
Saldo: 301.742,00 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
005/2008 até 31 de dezembro de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 037/2009 TA 001
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  037/2009 TA 01 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  ELAINE MARIA RANZAN LASAROTTO 
Valor............:  22.800,00  (vinte e dois mil e oitocentos reais) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 31/12/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  15/2009 
Recursos.......:  Dotação: 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 (123)  Sal-
do: 20.000,00 

Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
037/2009 até 31 de dezembro de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 001/2009 TA 001
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  001/2009 TA 01 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CON-
SULTORIA 
Valor............:  3.549,48  (três mil quinhentos e quarenta e nove 
reais e quarenta e oito centavos) 
Vigência........:  Início: 28/12/2009   Término: 31/12/2010 
Licitação.......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  
1/2009 
Recursos.......:  Dotação: 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (112)  Sal-
do: 301.742,00 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
001/2009 até 31 de dezembro de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 061/2008 TA 003
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  061/2008 TA 03 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  VISOLI IND.COM.DE MAT.CONSTR.LTDA 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 29/12/2009   Término: 31/01/2010 
Licitação.......:  Convite p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  37/2008 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........: 
O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO do contrato administrativo nº 061/2008, ficando pror-
rogado até 31 de janeiro de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 014/2007 TA 007
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  014/2007 TA 07 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  IVONIR V. FLORES & CIA LTDA ME 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 30/12/2009   Término: 31/03/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2006 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. O Prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 014/2007 estende-se até 31 de março de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010
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Extrato contratual 019/2009 TA 001
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  019/2009 TA 01 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  M. GALVAN 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 30/12/2009   Término: 31/03/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  8/2009 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. O Prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 019/2009 estende-se até 31 de março de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 020/2009 TA 001
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  020/2009 TA 01 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  LENOIR MOSCHEN ME 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 30/12/2009   Término: 31/03/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  8/2009 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. O Prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 020/2009 estende-se até 31 de março de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 012/2007 TA 007
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  012/2007 TA 07 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  LENOIR MOSCHEN ME 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 30/12/2009   Término: 31/03/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2006 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. O Prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 012/2007 estende-se até 31 de março de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 010/2007 TA 007
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato ..:  010/2007 TA 07 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  ELIZEU BRESCIANI ME 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 30/12/2009   Término: 31/03/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2006 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO. O Prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 010/2007 estende-se até 31 de março de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 011/2007 TA 007
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  011/2007 TA 07 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  ELCIO FAVETI-TRANS FAVETI 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 30/12/2009   Término: 31/03/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2006 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. O Prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 011/2007 estende-se até 31 de março de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 013/2007 TA 007
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  013/2007 TA 07 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  L V TRANSPORTES LTDA ME 
Valor............:  0,00  (zero) 
Vigência........:  Início: 30/12/2009   Término: 31/03/2010 
Licitação.......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  1/2006 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. O Prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 013/2007 estende-se até 31 de março de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 003/2009 TA 001
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  003/2009 TA 01 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  CELIO ARMANDO JANCZESKI E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
Valor............:  1,00  (um real) 
Vigência........:  Início: 30/12/2009   Término: 31/03/2010 
Licitação.......:  Convite p/ Compras e Serviços  Nº.:  1/2009 
Recursos.......:  Dotação: 2.003.3.1.90.00.00.00.00.00 (6)  Saldo: 
254.196,00 
Objeto..........:  O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
003/2009 
até 31 de Março de 2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Extrato contratual 002/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 



Página	26DOM/SC	-	Edição	N°	40613/01/2010	(Quarta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

EXTRATO CONTRATUAL               
-------------------------------------------------------------------------------
contrato Nº..:  002/2010 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE 
Contratada....:  CONSÓRCIO DE INFOR NA GESTÃO PÚBLICA 
MUN. (CIGA) 
Valor............:  2.400,00  (dois mil e quatrocentos reais) 
Vigência........:  Início: 04/01/2010   Término: 31/12/2010 
Licitação.......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  
1/2010 
Recursos.......:  Dotação: 
Objeto..........:  Este contrato tem por objeto disciplinar a entre-
ga de recursos pelo Município de Novo Horizonte ao CIGA para 
atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 
001/2010. 

NOVO HORIZONTE,  12  de  Janeiro  de  2010

Paulo Lopes

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação - CV N° 09/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Paulo Lopes
CONVITE Nº 09/2010

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará li-
citação na modalidade de Convite, do tipo menor preço global, 
para aquisição de um automóvel ano/modelo 2010, com aber-
tura das propostas ás 09:00 horas do dia 20 de janeiro de 2010. 
Edital e outras informações encontram-se à disposição na secre-
taria de administração, no prédio da Prefeitura, no horário das 
07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, e no telefone 
(48) 32530161.

Paulo Lopes, 12 de janeiro de 2010.
EVANDRO JOAO DOS SANTOS
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação - CV N° 10/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Paulo Lopes
CONVITE Nº 10/2010

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará licita-
ção na modalidade de Convite, do tipo menor preço por item , para 
aquisição de materiais de consumo., com abertura das propostas 
ás 10:30 horas do dia 20 de janeiro de 2010. Edital e outras infor-
mações encontram-se à disposição na secretaria de administra-
ção, no prédio da Prefeitura, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, e no telefone (48) 32530161.

Paulo Lopes, 13 de janeiro de 2010.
EVANDRO JOAO DOS SANTOS
Prefeito Municipal.

 

Porto União

Prefeitura Municipal

Decreto nº 297/2010
DECRETO Nº 297, de 11 de janeiro de 2010.
Dispõe sobre o “Calendário de Feriados e Dias Santificados do 
Exercício de 2010”, no Município de Porto União.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal nº 2.464, de 22 de outubro de 
1999, e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º O Calendário de Feriados e Dias Santificados do Município 
de Porto União para o exercício de 2010 é o seguinte: 

JANEIRO – 2010 
Dia 1º (Sexta-feira)  Dia de Confraternização - Feriado 
   Universal   Nacional

FEVEREIRO – 2010 
Dia 16 (Terça-feira)  Carnaval  - Ponto Facultativo

ABRIL – 2010
Dia 02 (Sexta-feira) Paixão de Cristo - Feriado Nacional
Dia 04 (Domingo)  Páscoa  - Feriado Nacional
Dia 21 (Quarta-feira)  Tiradentes  - Feriado Nacional

MAIO – 2010
Dia 1º (Sábado)   Dia do Trabalho - Feriado Nacional 

JUNHO – 2010
Dia 03 (Quinta-feira)  Corpus Christi - Feriado Religioso  
      Municipal
    
SETEMBRO – 2010
Dia 05 (Domingo)  Emancipação do Município - Feriado  
      Municipal
Dia 07 (Terça-feira)  Independência do Brasil - Feriado  
      Nacional 

OUTUBRO – 2010
Dia 07 (Quinta-feira)  Nossa Senhora das Vitórias -     Ponto 
   Padroeira do Município Facultativo
  
Dia 12 (Terça-feira)  Nossa Senhora Aparecida - Feriado  
      Nacional 
Dia 28 (Quinta-feira)  Dia do Funcionário Público - Ponto   
      Facultativo

NOVEMBRO – 2010 
Dia 02 (Terça-feira)  Finados  - Feriado Nacional
Dia 15 (Segunda-feira)  Proclamação da República - Feriado  
      Nacional

DEZEMBRO – 2010 
Dia 25 (Sábado)   Natal   - Feriado Nacional

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                    

Portaria nº 001/2010
PORTARIA N.º 001 de 11de janeiro de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER as compras para custeio e investimentos até 
31 de janeiro de 2010, exceto gastos essenciais para o funcio-
namento da estrutura administrativa e operacional do Município.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de janeiro de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria nº 816/2009 - RH
PORTARIA Nº 816, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Ivanir Scheibe Savi, 
do cargo de Professor 5ª à 8ª série - disciplina Geografia, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                                                                                   
                                                                          

Portaria nº 817/2009 - RH
PORTARIA Nº 817, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Ivete Aparecida Lo-
pes, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Nível I, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                          

Portaria nº 818/2009 - RH
PORTARIA Nº 818, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Jacinta Rozeli 
Szymkoviak Kupczi, do cargo de Professor 5ª à 8ª série - disciplina 
Artes, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                 

     
Portaria nº 819/2009 - RH
PORTARIA Nº 819, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Jaqueline Cândida 
Balardini, do cargo de Professor - Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 820/2009 - RH
PORTARIA Nº 820, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Jois da Trindade 
Viana, do cargo de Professor 5ª à 8ª série - disciplina Artes, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do térmi-
no do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 821/2009 - RH
PORTARIA Nº 821, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Josiani Aparecida 
Vezaro Weber, do cargo de Professor – Educação Infantil, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 822/2009 - RH
PORTARIA Nº 822, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Josilde Tusset, do 
cargo de Professor 5ª à 8ª série – Alfabetização de Jovens e Adul-
tos, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 823/2009 - RH
PORTARIA Nº 823, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Jucelia da Silva, 
do cargo de Professor – Educação Infantil, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 824/2009 - RH
PORTARIA Nº 824, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Kátia Cordeiro Ri-
beiro, do cargo de Professor – 1ª a 4ª série, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 825/2010 - RH
PORTARIA Nº 825, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Keli Maria Boraski, 
do cargo de Professor – 5ª a 8ª série - disciplina Ciências, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                           
                                                                          

Portaria nº 826/2010 - RH
PORTARIA Nº 826, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Kellen Olejuki Kirs-
chner, do cargo de Professor – Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 827/2010 - RH
PORTARIA Nº 827, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Leila de Paula 
Zulkiewicz, do cargo de Professor 5ª a 8ª série – disciplina Portu-
guês, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 828/2009 - RH
PORTARIA Nº 828, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Luana da Rocha 
Matos, do cargo de Professor - Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 829/2010 - RH
PORTARIA Nº 829, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Lucélia Antonia Lon-
go, do cargo de Professor – 1ª a 4ª série - ensino fundamental, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                                                                          
                                                                          

Portaria nº 830/2009 - RH
PORTARIA Nº 830, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Lúcia Paolyck, do 
cargo de Professor – 1ª a 4ª série - ensino fundamental, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término 
do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                          
                                                                          

Portaria nº 831/2009 - RH
PORTARIA Nº 831, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Márcia Aparecida 
Simplício de Souza, do cargo de Professor – Educação Infantil, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 832/2009 - RH
PORTARIA Nº 832, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Márcia Baziuk, do 
cargo de Professor – 5ª a 8ª série – Disciplina Artes, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 833/2009 - RH
PORTARIA Nº 833, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Maria do Carmo 
Ribas dos Santos, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Nível 
I, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 834/2009 - RH
PORTARIA Nº 834, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Maria Glória Millezi, 
do cargo de Professor – Educação Infantil, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 835/2010 - RH
PORTARIA Nº 835, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Maria Olívia Ferreira 
da Silva, do cargo de Professor – 1ª a 4ª série do ensino fun-
damental, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em 
razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 836/2010 - RH
PORTARIA Nº 836, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Maria Salete Ku-
tianski, do cargo de Professor – Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                   

Portaria nº 837/2009 - RH
PORTARIA Nº 837, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Maria Salete Ku-
tianski, do cargo de Professor – 5ª a 8ª série - disciplina Matemá-
tica, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão 
do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 838/2010 - RH
PORTARIA Nº 838, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Maria Soeli Ber-
nardi, do cargo de Professor – Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                          
                                                              

Portaria nº 839/2010 - RH
PORTARIA Nº 839, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marlene Aparecida 
Marschalk Holowka, do cargo de Professor – Educação Infantil, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 840/2010 - RH
PORTARIA Nº 840, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marli Ribas dos San-
tos, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Nível I, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 841/2010 - RH
PORTARIA Nº 841, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Marta Bezerra Kla-
bunde, do cargo de Professor 1ª a 4ª série de ensino fundamen-
tal, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                          
                       

Portaria nº 842/2010 - RH
PORTARIA Nº 842, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Misleine Wolf, do 
cargo de Professor Educação Infantil, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                          
  

Portaria nº 843/2010 - RH
PORTARIA Nº 843, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Neusa Íris Giacomi-
ni Deringer, do cargo de Professor Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
  

Portaria nº 844/2010 - RH
PORTARIA Nº 844, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Noeli Aparecida 
Van Saez, do cargo de Professor Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura          



Página	32DOM/SC	-	Edição	N°	40613/01/2010	(Quarta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Portaria nº 845/2010 - RH
PORTARIA Nº 845, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Rita Cássia do Nas-
cimento, do cargo de Professor - Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                          

Portaria nº 846/2010 - RH
PORTARIA Nº 846, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Rosemeri Aparecida 
Fediuk Bugenski, do cargo de Professor - Educação Infantil, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do térmi-
no do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                          

Portaria nº 847/2010 - RH
PORTARIA Nº 847, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Simone de Fátima 
Húpalo, do cargo de Professor - Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 848/2009 - RH
PORTARIA Nº 848, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Soely Terezinha de 
Freitas, do cargo de Professor - Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 849/2009 - RH
PORTARIA Nº 849, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Solange Aparecida 
Soares dos Santos, do cargo de Professor - Educação Infantil, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do térmi-
no do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura
                                                                          

Portaria nº 850/2009 - RH
PORTARIA Nº 850, de 18 de dezembro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Tatiane Alves do 
Prado, do cargo de Professor - Educação Infantil, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.
  
Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de dezembro de 2009.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura                                                                          
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Rio do Sul

Prefeitura Municipal

Decreto nº 1060
DECRETO N° 1060,  de 08 de janeiro de 2010.
"ESTABELECE PROCEDIMENTO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS"

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâni-
ca do Município e em cumprimento ao que determina o artigo 81, 
II do Código Tributário Municipal,

DECRETA:
Art. 1°- Os parcelamentos dos créditos vencidos de pessoa física 
para com a Fazenda Municipal ficarão sujeitos à incidência de ju-
ros de mora tomando-se como base a média mensal da previsão 
da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
– SELIC, para o ano de 2010, definida em 10,75% ao ano, sendo 
aplicada mensalmente no percentual de 0,8958%.

Art. 2°- Em caso de alterações na média prevista, para mais ou 
para menos, a correção será efetuada na primeira parcela do ano 
de 2011, ou na última parcela, quando o parcelamento se encer-
rar no ano de 2010.

Art. 3º – As guias para pagamento de parcelamentos efetuados 
para pessoas jurídicas poderão ser emitidas mensalmente via in-
ternet ou retiradas junto ao Departamento de Arrecadação da Se-
cretaria Municipal da Fazenda.

Art.  3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  4°- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
XX de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda

Extrato de Edital 01/2010 FMS
Prefeitura de Rio do Sul
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Suprimentos – Setor de Compras
PREGÃO N º 01/2010 – FMS

OBJETO: Aquisição de medicamentos diversos destinados a suprir 
necessidade do Programa de Atenção ao Idoso desta Secretaria.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 249/2003, de 28 de maio de 2003.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Às 08:00 horas do dia 29/01/2010, 
na Praça 25 de Julho, n° 01, Centro, na Sala de Reuniões da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul.

CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES e SESSÃO DE ABER-
TURA DOS LANCES: às 09:00 horas do dia 29/01/2010

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde de 
Rio do Sul, rua Tuiuti, 154, centro, Divisão de Suprimentos – Se-
tor de Compras, no seguinte horário: das 07:30 às 13:30 horas, 

telefone (47) 3531-1437, ou no site do município: www.riodosul.
sc.gov.br

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Salto Veloso

Prefeitura Municipal

Portaria Nº. DP0012/2010
PORTARIA Nº. DP0012/2010

Ana Rosa Zanela, Prefeita Municipal em Exercício de Salto Veloso, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com a Lei 881/97 de 20/08/1997.

Resolve:
Artigo 1º. Admitir o Sra. ATAÍZE ZUFFO, para prestar serviços em 
caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social na função de Enfermeira, 40 horas, conforme Contrato 
Temporário n.º 003/2010.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 11 de Janeiro de 2010
ANA ROSA ZANELA 
Prefeita Municipal em Exercício

São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Extrado do Contrato Nº 182/2009, de 02/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2009, de 02/12/2009.
DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 96/2007.
Origem: Processo Licitatório nº 23/2007, Modalidade Tomada de 
Preço nº 02/2007
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: CONSTRUTORA ENGEPASTRE I.F.P LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: Não Alterado.
Data de Assinatura: 02/12/2009
Vigência: De 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do termo 
aditivo.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Aimar Francisco Pavelecini - pela contratada.

Extrado do Contrato Nº 183/2009, de 02/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2009, de 02/12/2009.
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2005.
Origem: Processo Licitatório nº 12/2005, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 02/2005
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: Bronislau Polan Breowicz
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Objeto: TERMO ADITIVO DE VALOR E PRORROGAÇÃO AO CON-
TRATO ACIMA MENCIONADO.
Valor: R$ 8.391,67 (oito mil trezentos e noventa e um reais e 
sessenta e sete centavos)
Data de Assinatura: 02/12/2009
Vigência: De 08 (oito) meses, a contar da data de 31/12/2009, ou 
seja, até 30/08/2010.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Bronislau Polan Breowicz; Sonia M. Costa Prevedello e 
Ricardo Gewehr Pettinelli - pela contratada.

Extrado do Contrato Nº 184/2009, de 02/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2009, de 02/12/2009.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2008
Origem: Processo Licitatório nº 31/2008, Modalidade Dispensa de 
Licitação p/ Compras e Serviços nº 3/2008
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: ECT – Empresa Pública, constituída nos termos do 
Decreto-Lei nº. 509, de 20 de março de 1969.  
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Data de Assinatura: 02/12/2009
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Guilherme Vanderlei Bianchi - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 186/2009, de 02/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2009, de 02/12/2009.
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 58/2007
Origem: Processo Licitatório nº 5/2007, Modalidade Concorrência 
para Obras e Serviços nº 01/2007. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: Tucano Obras e Servicos Ltda.  
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: de R$ 903.263,26 (novecentos e três mil duzentos e ses-
senta e três reais e vinte e seis centavos). 
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Juleide Inês D’ Agostini - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 187/2009, de 02/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 187/2009, de 02/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5/2009
Origem: Processo Licitatório nº 3/2009, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 03/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: Sabina Pagliarini Belleboni
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência: De 06 (seis) meses, a contar da data de 31/12/2009, ou 
seja, até 31/06/2010.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Sabina Pagliarini Belleboni - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 188/2009, de 02/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 188/2009, de 02/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2009
Origem: Processo Licitatório nº 42/2009, Modalidade Pregão nº 
19/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONS. EM MEDICINA DO 
TRAB.

Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Gilmar Pedro Resende  - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 189/2009, de 02/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 189/2009, de 02/12/2009.
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 137/2008
Origem: Processo Licitatório nº 48/2008, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 6/2008. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: Não Alterado. 
Vigência: De 90 (noventa) dias, a contar da assinatura deste ter-
mo aditivo.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ailton Pandini  - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 190/2009, de 03/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 190/2009, de 03/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 90/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 37/2009, Modalidade Convite p/ 
Compras e Serviços nº 10/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: RECAPADORA ECCO LTDA ME
Objeto: TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 
Vigência: Data de assinatura até 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Jalmir Ecco - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 191/2009, de 03/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 191/2009, de 03/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 04/2009, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 04/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 2.488,56 (dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais e 
cinqüenta e seis centavos). 
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ilse Cristina de Souza - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 192/2009, de 03/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 192/2009, de 03/12/2009.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 67/2009, Modalidade Inexigibili-
dade nº 02/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 9.156,00 (nove mil cento e cinqüenta e seis reais).  
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ilse Cristina de Souza - pela contratada. 
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Extrado do Contrato Nº 193/2009, de 03/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 193/2009, de 03/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 02/2009, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 02/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: IDS DES. SOFTWARE E CONS. LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 3.339,60 (três mil trezentos e trinta e nove reais e ses-
senta centavos).  
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Mauri César Dengo - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 194/2009, de 04/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2009, de 04/12/2009.
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2007. 
Origem: Processo Licitatório nº 30/2007, Modalidade Inexigibili-
dade nº 02/2007. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: REUNIDAS S/A TRANSPORTE COLETIVOS
Objeto: TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: R$ 1.332,00 (um mil trezentos e trinta e dois reais).  
Vigência: Da assinatura até 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Selvino Caramori Filho - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 195/2009, de 04/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 195/2009, de 04/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 01/2009, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 01/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: NAIDES TEREZINHA S.MENDES
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 11.460,00 (onze mil quatrocentos e sessenta reais).  
Vigência: De 12 (doze) meses, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Naides Terezinha S.Mendes  - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 196/2009, de 04/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2009, de 04/12/2009.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2008. 
Origem: Processo Licitatório nº 09/2008, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 01/2008. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada:  ELTON POLESELLO 
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).  
Vigência: De 12 (doze) meses, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Idair Polesello  - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 197/2009, de 04/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2009, de 04/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 80/2009, Modalidade Dispensa de 
Licitação nº 08/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada:  CÉLIO ARMANDO JANCZESKI

Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais);
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Célio Armando Janczeski  - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 198/2009, de 04/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 198/2009, de 04/12/2009.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 272/2008. 
Origem: Processo Licitatório nº 107/2008, Modalidade Dispensa 
de Licitação nº 06/2008. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada:  MARIA DALL'AGNOL DEON       
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 17.760,00 (dezessete mil setecentos e sessenta reais).
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Maria Dall’Agnol Deon - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 199/2009, de 04/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2009, de 04/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 51/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 8/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada:  PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: Não Alterado.
Vigência: De 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura deste ter-
mo aditivo.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ailton Pandini  - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 200/2009, de 07/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2009, de 07/12/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 116/2009, Modalidade Dispensa 
de Licitação p/ Compras e Serviços nº 09/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: MARIO LUIZ DEON
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, LOCALIZADO 
NA RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 680, BAIRRO BRASILIA, EM 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC.
Valor: 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)
Vigência: Da data da assinatura até 31/12/2010. 
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Mario Luiz Deon - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 201/2009, de 07/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2009, de 07/12/2009.
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2008. 
Origem: Processo Licitatório nº 39/2008, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 5/2008.  
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada:  PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: Não Alterado.
Vigência: De 90 (noventa) dias, a contar da assinatura deste ter-
mo aditivo.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ailton Pandini  - pela contratada. 
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Extrado do Contrato Nº 202/2009, de 07/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2009, de 07/12/2009.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 79/2008. 
Origem: Processo Licitatório nº 154/2007, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 4/2007. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: CONSTRUTORA VISEU LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: Não Alterado.
Vigência: De  180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura 
deste termo aditivo.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Manuel Carlos Maia de Oliveira - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 203/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2009, de 08/12/2009.
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 26/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 2/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada:  PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: Não Alterado.
Vigência: De 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura deste ter-
mo aditivo.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ailton Pandini  - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 204/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 204/2009, de 08/12/2009.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 16/2009, Modalidade Pregão nº 
09/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada:  CEINEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE 
ESTÁGIOS. 
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 3.557,04 (três mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e 
quatro centavos). 
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Laertes de Lima Moraes - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 205/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2009, de 08/12/2009.
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 30/2007, Modalidade Inexigibili-
dade nº 02/2007. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: REUNIDAS S/A TRANSPORTE COLETIVOS
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais). 
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Selvino Caramori Filho - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 206/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2009, de 08/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 21/2009, Modalidade Pregão nº 

13/2009. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 31.188,00 (trinta e um mil cento e oitenta e oito reais);
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Luis Fernando de Oliveira - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 207/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 207/2009, de 08/12/2009.
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 98/2005. 
Origem: Processo Licitatório nº 762/2005, Modalidade Concorrên-
cia p/ Compras e Serviços nº 4/2005. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: BACK SERVIÇO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 67.362,36 (sessenta e sete mil trezentos e sessenta e 
dois reais e trinta e seis centavos). 
Vigência: De 07 (sete) meses e 18 dias, a contar da data de 
31/12/2009, ou seja, até 18/08/2010.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ênio José Back - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 208/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 208/2009, de 08/12/2009.
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 88/2006. 
Origem: Processo Licitatório nº 762/2005, Modalidade Concorrên-
cia p/ Compras e Serviços nº 4/2005. 
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: BACK SERVIÇO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 67.362,36 (sessenta e sete mil trezentos e sessenta e 
dois reais e trinta e seis centavos). 
Vigência: De 07 (sete) meses e 18 dias, a contar da data de 
31/12/2009, ou seja, até 18/08/2010.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ênio José Back - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 209/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2009, de 08/12/2009.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2009. 
Origem: Processo Licitatório nº 09/2009, Modalidade Pregão nº 
05/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 191.976,00 (cento e noventa e um mil novecentos e 
setenta e seis reais). 
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Luis Fernando de Oliveira - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 212/2009, de 21/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 212/2009, de 21/12/2009.
Origem: Compra Direta, Contratação Direta.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA 
Objeto: Licença de uso Software por prazo determinado, bem 
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como prestar os serviços de Atualização e Atendimento Técnico.
Valor: R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais)
Vigência: Da data da assinatura até 31/12/2010. 
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Cesar Orestes Neto Menegatti - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 213/2009, de 22/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 213/2009, de 22/12/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 123/2009, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 5/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: LAR PEQUENO ACONCHEGO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DA INSTITUIÇÃO LAR PEQUENO ACON-
CHEGO LTDA - EPP, PARA ATENDIMENTO DO PACIENTE MENOR 
BRUNO ALVES DOS SANTOS, PORTADOR DE DISTÚRBIOS PSI-
QUIÁTRICOS, EM ATENDIMENTO SOB A FORMA DE ABRIGAMEN-
TO, CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL PROFERIDA NO PRO-
CESSO Nº 066.02.000114-8, EM TRÂMITE NESTA COMARCA.
Valor: R$ 22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais)
Vigência: Da data da assinatura até 31/12/2010. 
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Joseli Célia Szczypkovski - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 221/2009, de 22/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 221/2009, de 22/12/2009.
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2007. 
Origem: Processo Licitatório nº 61/2007, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 24/2007
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: ASV AUTOMATIZACAO E ALARMES LTDA ME
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 1.356,32 (um mil trezentos e cinqüenta e seis reais e 
trinta e dois centavos). Vigência: 02 (dois) meses, a contar da 
data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Terezinha Altina Silveira - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 222/2009, de 22/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 222/2009, de 22/12/2009.
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  149/2007.
Origem: Processo Licitatório nº 60/2007, Modalidade Pregão nº 
23/2007,
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: D.G. LAZARIN ME
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais)
Vigência: 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Diana Galvagni Lazarin - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 223/2009, de 22/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 223/2009, de 22/12/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 105/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Compras e Serviços nº 14/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONS-
TRUÇÃO CIVIL, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-
OBRA, PARA EXECUÇÃO DA TERCEIRA ETAPA DE AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DA ESCOLA BASICA MUNICIPAL SANTA CATARINA, 
CONFORME DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE ENGENHARIA ANEXO, 
TOTAL DA ÁREA DE INTERVENÇÃO: 1.554,90M²
Valor: R$ 387.665,77 (trezentos e oitenta e sete mil seiscentos e 

sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos).
Vigência: De 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de rece-
bimento da ordem de serviço. 
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 224/2009, de 29/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 224/2009, de 29/12/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 110/2009, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 15/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: CBL CONSTRUÇÕES LTDA   
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA REALIZAÇÃO 
DE REFORMA DE PARTE DO TELHADO E PARTE DO FORRO DA 
ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL SANTA INÊS
Valor: R$ 29.735,17 (vinte e nove mil setecentos e trinta e cinco 
reais e dezessete centavos)
Vigência: De 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
ordem de serviço. 
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Jucimar Soares Dos Santos - pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 225/2009, de 29/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 225/2009, de 29/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  41/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 11/2009, Modalidade Pregão nº 
06/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: TRANSLOVERA TRANSP. E TURISMO LTDA 
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 40.832,00 (quarenta mil oitocentos e trinta e dois reais)
Vigência: 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Celso Pedro Lovera,- pela contratada. 

Extrado do Contrato Nº 50/2009, de 04/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2009, de 04/12/2009.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  28/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 10/2009, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 06/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: SAMUEL CORREIA
Objeto: TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO ACIMA MEN-
CIONADO.
Valor: R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais)
Forma de Pagamento: De acordo com a ordem cronológica dis-
posta no Decreto 
Data de Assinatura: 04/12/2009
Vigência: Da assinatura até 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Samuel Correia - pela contratada.

Extrado do Contrato Nº 51/2009, de 04/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2009, de 04/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 01/2009, Modalidade Inexigibili-
dade nº 01/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: CMN INFORMATICA LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 6.812,40 (seis mil oitocentos e doze reais e quarenta 
centavos)
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Forma de Pagamento: De acordo com a ordem cronológica dis-
posta em Decreto 
Data de Assinatura: 04/12/2009
Vigência: De 01 (um) ano, a contar da data de 31/12/2009.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Francisco Antonio Abatti - pela contratada.

Extrado do Contrato Nº 52/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2009, de 08/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2009
Origem: Processo Licitatório nº 10/2009, Modalidade Pregão nº 
06/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: ASPASIA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 28.320,00 (vinte e oito mil trezentos e vinte reais)
Forma de Pagamento: De acordo com a ordem cronológica dis-
posta em Decreto 
Data de Assinatura: 08/12/2009.
Vigência: De 03 (tres) meses, a contar da data de 31/12/2009, ou 
seja, até 31/03/2010.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Rodolfo Augusto Redivo - pela contratada.

Extrado do Contrato Nº 53/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2009, de 08/12/2009.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  28/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 10/2009, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 06/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: SAMUEL CORREIA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 452.760,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil sete-
centos e sessenta reais);
Forma de Pagamento: De acordo com a ordem cronológica dis-
posta em Decreto 
Data de Assinatura: 08/12/2009
Vigência: De 12 (doze) meses, a contar da data de 31/12/2009, 
ou seja até 31/12/2010.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Samuel Correia - pela contratada.

Extrado do Contrato Nº 54/2009, de 08/12/2009
EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2009, de 08/12/2009.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 46/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 21/2009, Modalidade Pregão nº 
16/2009
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: RAFAEL BENEDETT JUK & CIA LTDA 
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 32.350,00 (trinta e dois mil trezentos e cinqüenta reais)
Forma de Pagamento: De acordo com a ordem cronológica dis-
posta em Decreto 
Data de Assinatura: 09/12/2009
Vigência: De 01 (um) mês, a contar da data de 31/12/2009, ou 
seja, até 31/01/2010.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) – pelo con-
tratante e Rafael Benedett Juk - pela contratada.

Extrado do Contrato Nº 03/2009, de 01/12/2009 - 
CDM
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2009, de 01/12/2009 - CDM.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2008.
Origem: Compra Direta
Contratante: Comitê Desportivo Municipal.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ACI-
MA MENCIONADO.
Valor: R$ 4.536,96 (quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e 
noventa e seis centavos).
Data de Assinatura: 01/12/2009
Vigência: 12 (doze) meses, com término em 31/12/2010.
Signatários: Maristel Cristina Feuser (Gerente Executiva Do Co-
mitê Desportivo Municipal) – pelo contratante e Ilse Cristina de 
Souza  - pela contratada.

São Pedro de Alcântara 

Prefeitura Municipal

Decreto N.º 016/2010
DECRETO n.º 016/2010
Autoriza a Readaptação da funcionária MARIA LUZIA KONS RIOS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 22, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Fica autorizado a Readaptação da funcionária MARIA LU-
ZIA KONS RIOS, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
para exercer atividades laborativas que não demandem esforço 
físico e longos períodos em pé, conforme determina o laudo mé-
dico pericial, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
de 08/01/2010, para atuar junto a Escola Dr. Adalberto Tolentino 
de Carvalho.

Art. 2.º- Fica autorizado a contratação de servidor temporário 
para substituir a servidora junto a Secretaria da Educação.

Art. 3.º- A readaptação não modificara a remuneração e o nível 
do cargo original.

Art. 4.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de janeiro de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em ____/____/2010.
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Schroeder 

Prefeitura Municipal

I Errata de Edital Pregão Presencial Nº. 02/2010-
PMS
I ERRATA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2010-PMS
PROCESSO Nº. 03/2010-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados Errata de data e item referente 
ao objeto do Edital de Pregão Presencial nº. 02/2010-PMS, tendo 
como objeto a aquisição e instalação de janelas basculantes para 
suprir as necessidades do Jardim de Infância Abelhinha Feliz da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura 
Municipal de Schroeder/SC, ficando assim determinado:

Leia-se:
1.1 - Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Docu-
mentação, bem como os documentos necessários para o Creden-
ciamento e para Habilitação, deverão ser entregues até a data e 
horário abaixo determinados, a saber:

Data: 26 de janeiro de 2010.
b)Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Nova Sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201 
– Centro – Schroeder/SC.
c)Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09h45min.
d)Abertura do processo: às 10h.

3.1.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 26 de janeiro 
de 2010 às 09h45min, devendo os mesmos serem protocolados, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.1 - C.

ANEXO X
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2010-PMS
TERMO DE REFERÊNCIA 
Esta licitação tem por objeto a aquisição e instalação de janelas 
basculantes para suprir as necessidades do Jardim de Infância 
Abelhinha Feliz da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, conforme segue:

Item Descrições Qtde. Unid.

Valor
R$

Unitário
Referência

Valor
 R$

Total
Referência

01

Janela Basculante, 
galvanizada, pintura 
fundo antiferrugem, 
pintura de acabamen-
to na cor verde. Com 
medidas de 3,50m 
largura x 1,50m 
altura. 

04 Unidade 704,67 2.818,68

TOTAL R$ REFERÊNCIA 2.818,68

Schroeder, 12 de janeiro de 2010.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato Nº. 01/2010-PMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 01/2010-PMS
Processo de licitação nº. 149/2009 - PMS
Modalidade Carta Convite nº. 22/2009 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder - SC.

Contratado: TIRONI CONSULTORA AMBIENTAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 08.654.705/0001-34, estabelecida na Rua Padre 
Francken, nº. 174, sala 02, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-040.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de engenharia florestal, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental da Pre-
feitura Municipal de Schroeder (SC).

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

Data da Assinatura: 12/01/2010
Vigência: 30/06/2010

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Extrato do Termo de Credenciamento Nº. 01/2010 
- FAS
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2010 - FAS
Edital de Chamada Publica nº. 01/2009 – FAS
Processo nº. 25/2009-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder - SC.

Contratada: RÁDIO JARAGUA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
84.432.897/0001-12, estabelecida na Rua Max Wilhelm, nº. 373, 
Centro, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89.256-000.

Objeto: O objeto do presente contrato consiste no credenciamento 
de entidades prestadoras de serviços especializados de emissoras 
de radiofusão e ondas médias AM e FM, empresas permissionárias 
a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, 
Corupá e Schroeder, com captação pela população da zona urbana 
e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publi-
cidade dos atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de mu-
nicipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada, 
distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal 
e Regional, conforme edital de Chamamento Público que faz parte 
integrante deste instrumento como se transcrito.
 
Valor do Contrato: R$ 22,00 (Vinte e dois reais) cada inserções de 
30 segundos.

Data da Assinatura: 12/01/2010.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
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Classificação Final do Processo Seletivo 003/2009 - 
Republicação por Incorreção no Original
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER
CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 003/2009 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo n. 003/2009/SE-
CEL/PMS, no uso de suas atribuições, e conforme o Edital do Pro-
cesso Seletivo n. 003/2009/SECEL/PMS, torna público o resultado 
final da classificação dos candidatos classificados após período de 
recurso, nas categorias funcionais abaixo descritas, por ordem de 
classificação, cuja vaga será preenchida de acordo com a necessi-
dade da administração municipal.

CLASSIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A)

1 Marilene Kátia Mielke

2 Deise Mara Klitzke

3 Sirlene Ferreira de Jesus

4 Eliane Mara Kicheleski Klodzinski

5 Gisele Cristina de Souza Alves

6 Anair Fochezatto de Souza

7 Alexsandra Isabel Menel Krueger

8 Karolina Harth Silveira

9 Edna Maria da Rocha

10 Marleni Lindner

11 Jéssika da Silva

12 Nathaly Franciele Brum Alfaro

13 Jessica Jacobi

CLASSIFICAÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL- 1º AO 5º ANO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A)

1 Solange Silveira de Oliveira

2 Odette Jaqueline Sadzinski

3 Geziane Machado

4 Lourdes Zelfeld Zoz

5 Vanderleia Schuller

CLASSIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A)

1 André Reinhardt Schafer

2 Carina Costa Tepassé

3 Giane Sardanha

4 Tiago Roque Grzybowski

CLASSIFICAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL- 6º AO 9º ANO- INGLÊS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A)

1 Lourdes Erica Scheffler Tomaselli

CLASSIFICAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL- 6º AO 9º ANO- CADAS-
TRO DE RESERVA- HISTÓRIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A)

1 José Dionísio Spezia

Schroeder, 17 de dezembro de 2009.
FELIPE VOIGT                                                       
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Tunápolis  

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 06/2010
Pregão Presencial Nº 06/2010
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2010
Edital de Pregão Presencial nº 06/2010

O Município de Tunápolis torna público, para o conhecimento dos
interessados que, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247,
de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente
a matéria, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO do tipo menor preço por hora.
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando
 o REGISTRO DE PREÇO para contratação de serviços de levanta-
mento topográfico
 de ruas do Município e Locação (medição para fins de demarca-
ção de limites)
 de lotes Municipais, ao longo de 12 (doze) meses.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 27 de janeiro 
de 2010 ás 9h
Abertura: 9h15min do dia 27 de janeiro de 2010.
Informações e íntegra do Edital poderão ser obtidas junto ao setor
de Compras, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122 / celular (49)
91365329.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis, SC, 12 de janeiro de 2010
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em Exercício.

Extrato Aditivo 01/2009 - Contrato Superior nº: 
08/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Extrato Aditivo 01/2009
Contrato/Aditivo nº: 01/2009
Contrato Superior nº: 08/2009
Licitação: Convite n° 02/2009
Contratada: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para con-
tratação de serviços de assessoria jurídica, de 01/01/2010 a 
31/12/2010.
Valor: R$ R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) mensais
Data: 29/12/2009
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Extrato Aditivo 01/2009 - Contrato Superior nº: 
74/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Extrato Aditivo 01/2009
Contrato/Aditivo nº: 01/2009
Contrato Superior nº: 74/2009
Licitação: Convite n° 34/2009
Contratado: AUDREI DELAZERI
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para contra-
tação de Serviços de atendimentos veterinários incluindo consul-
tas e procedimentos, de 01/01/2010 a 31/12/2010.
Valor: R$ R$ 17,95 (dezessete reais e noventa e cinco centavos), 
por atendimento solicitado.
Data: 29/12/2009

Extrato Aditivo 01/2009 - Contrato Superior nº: 
77/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
Extrato Aditivo 01/2009
Contrato/Aditivo nº: 01/2009
Contrato Superior nº: 77/2009
Licitação: Tomada de Preço  n° 02/2009
Contratado: TRANSPORTES SERNI LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para con-
tratação de empresa para coleta, transporte e destinação final do 
lixo domiciliar , de 01/01/2010 a 31/12/2010.
Valor: R$ R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais) 
mensais
Data: 29/12/2009

Ata de Registro de Preços N.º 01/2009 - Fundo 
Municipal da Saúde
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA N°: 23/2009
PREGÃO PRESENCIAL N°: 09/2009

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2009  
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de óleo diesel, e gaso-
lina comum,  destinada ao abastecimento dos veículos, do Fundo 
Municipal da Saúde  municipalidade, ao longo de 12 (doze) meses.

Aos 04 dias do mês de janeiro de 2010, o Município de Tunápolis, 
através do Fundo Municipal da Saúde, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua Padre Balduino Rambo, 123, neste ato represen-
tada pela Gestora do Fundo Sra.Elise Gretzler Treganho, portadora 
do RG nº 3.592.295 e CPF n° 017.628.959-35, residente e domi-
ciliado na Rua Santa Maria, neste Município, no uso da competên-
cia que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo 
Licitatório nº. 23/2009, sob o regime de compras pelo sistema 
de registro de preços para FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, 
observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002. 

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data, fica registrado neste Município, observada 
a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacio-
nado, objetivando o compromisso de fornecimento dos combus-
tíveis constantes do Anexo II deste instrumento, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório.

a) b) Fornecedor – itens, 01, 02, Auto Posto Canarinho Ltda, inscrito 
sob o CNPJ n.º 83.523.407/0001-20, com sede na Rua Caaró,129, 

Centro,  no Município de Tunápolis, telefone: (49)3.6321108,  nes-
te ato representado pelo sócio Administrador, Sr: Canísio Thomas, 
portadora do RG n.º 898.579 e do CPF n. º 347.592.209-68

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 
Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pro-
cesso Licitatório n.º 23/2009.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante 
o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Com-
pra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 09/2009.

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

2.4 O objeto deste Edital, os combustíveis deverão ser fornecidos 
ao Município, em bomba de abastecimento habilitada, localizada 
no perímetro urbano da sede do Município, diretamente no reser-
vatório dos veículos, durante todo o ano de 2010.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornece-
dores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 O valor do preço unitário do objeto do presente Edital sofrerá 
reajuste pelo mesmo índice de majoração aplicado pelos Distri-
buidores ao proponente vencedor do presente certame, devendo 
este apresentar as notas fiscais da compra dos combustíveis toda 
vez que haja alteração nos preços dos combustíveis. Na hipótese 
de o Governo Federal promover diminuição no preço dos combus-
tíveis, o mesmo desconto será aplicado aos preços do objeto do 
presente contrato.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1. O pagamento da presente licitação será efetivado em até 5 
(cinco) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, que deverá ser 
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emitida em nome do Fundo Municipal da Saúde, devendo constar 
o CNPJ, obrigatoriamente quantificada, com as quantidades e va-
lores praticados naquele instante e acompanhadas da ordem de 
abastecimento autorizada pela Gestora do Fundo.

6.2  A emissão das NOTAS FISCAIS que comprovem os litros abas-
tecidos deve ser obrigatoriamente quantificada, com as quanti-
dades e valores praticados naquele instante e acompanhadas da 
ordem de abastecimento autorizada pelo titular da pasta à qual 
pertencer o veículo ou máquina.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº.  23/2009, que a 
originou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

9. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro 
da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presen-
te Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o 
Fornecedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, 
que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, 04 de janeiro de 2010.
ELISE GRETZLER TRENHAGO
Gestora do Municipal da Saúde    
 
AUTO POSTO CANARINHO LTDA
Contratado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TABELA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Item Quant. Und. Especificação Marca Valor Unit. 
Valor 
Total

1 15.000 Lt. Diesel Comum Potencial 1,99 29.850,00

2 15.000 Lt. Gasolina Comun Potencial 2,66 39.900,00

TOTAL GERAL 69.750,00

Valor por extenso (Sessenta e nove mil e setecentos e cinqüenta 
reais)

Ata de Registro de Preços N.º 04/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA N°: 88/2009
PREGÃO PRESENCIAL N°: 35/2009

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2009
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Nitrogênio Líquido, 
que será utilizado para execução do Programa de Inseminação 
Artificial desenvolvido pela Secretaria da Agricultura, ao longo de 
12 (doze) meses.

Aos 04 de janeiro de 2010, o Município de Tunápolis, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 
111, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, 
portador do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, 
residente e domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, 
no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, 
vencedor do Processo Licitatório nº. 88/2009, sob o regime de 
compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTO 
DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, observadas as disposições contidas 
nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 
10.520/2002. 

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada 
a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacio-
nado, objetivando o compromisso de fornecimento dos materiais 
constantes do Anexo I deste instrumento, nas condições estabe-
lecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor – item 01, a empresa Embriosêmen Equipamentos 
Agropecuários Ltda, inscrito sob o CNPJ n.º 02.319.237/0001-65 
, com sede na Avenida XV de Novembro, nº790 , no Município 
de Ponte Serrada,SC telefone: (49) 3435-0723, e-mail: WWW.
embriosen.com.br, neste ato representado pelo procurador, Assis 
Teixeira da Rosa, portador do RG n.º 1.381.188-6 e do CPF n. 
º477.305.799-87

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 
Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pro-
cesso Licitatório n.º 88/2009.

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante 
o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Com-
pra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 35/2009.

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 
que se fará de acordo com a sua necessidade.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornece-
dores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.3 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados.
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5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1. O fornecedor terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da con-
firmação do recebimento da respectiva Ordem de Compra ou Nota 
de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais, que deverão 
ser entregues na secretaria Municipal de Tunápolis, localizada na 
Rua Padre Balduíno Rambo, 123, neste Município.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº.  88/2009, que a 
originou.

7.2. Esta Ata tem seu prazo de validade até 16/12/2010.

7.3 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

9. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro 
da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presen-
te Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o 
Fornecedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, 
que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, 04 de Janeiro de 2010.
ENOI SCHERER      
Contrantante 

EMBRIOSÊMEN EQUIPAMENTOS
Contratado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TABELA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DO MATERIAL

Item Quant.Und. Especificação Marca Valor Unit. 
Valor 
Total

1 3.600 LT
Nitrogênio 
liquido White Martins 3.35 12.060,00

Total geral 12.060,00

Valor por extenso (Doze mil e sessenta reais)

Ata de Registro de Preços N.º 06/2009
PROCESSO DE COMPRA N°: 90/2009
PREGÃO PRESENCIAL N°: 37/2009

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2009  
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de óleo diesel e gaso-
lina comum, destinados ao abastecimento dos veículos, máquinas 
e demais equipamentos desta  municipalidade, ao longo de 12 
(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Janeiro de 2010, o Município de Tunápolis, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador 
do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e do-
miciliado na Rua Santa Maria, neste Município, no uso da compe-
tência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo 
Licitatório nº. 90/2009, sob o regime de compras pelo sistema 
de registro de preços para FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, 
observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002. 

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada 
a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir relacio-
nado, objetivando o compromisso de fornecimento dos combus-
tíveis constantes do Anexo I deste instrumento, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor – item 01, Abastecedora de Combustíveis Tuná-
polis Ltda ME, inscrito sob o CNPJ n.º 08.473.148/0001-55, com 
sede na Rua Santa Maria, 157, bairro: Progresso, no Município 
de Tunápolis, telefone: (49)3.6321222  neste ato representado 
pelo sócio Administrador Sr: Julinho Zinhani, portadora do RG n.º 
6062558629 e do CPF n. º 898.699.400-30

b) Fornecedor – item 02, Auto Posto Canarinho Ltda, inscrito sob 
o CNPJ n.º 83.523.407/0001-20, com sede na Rua Caaró,129, 
Centro,  no Município de Tunápolis, telefone: (49)3.6321108  nes-
te ato representado pelo sócio Administrador Sr: Canísio Thomas, 
portadora do RG n.º 898.579 e do CPF n. º 347.592.209-68

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo 
Município de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pro-
cesso Licitatório n.º 90/2009. 

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante 
o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Com-
pra ou Nota de 

Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital 
de Pregão Presencial nº. 37/2009.
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2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

2.4 O objeto deste Edital, os combustíveis, deverão ser fornecidos 
ao Município, em bomba de abastecimento habilitada, localizada 
no perímetro urbano da sede do Município, diretamente no reser-
vatório dos veículos, máquinas ou equipamentos apresentado ou 
em vasilhame para transporte até obras específicas, durante todo 
o ano de 2010.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata.

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornece-
dores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora 
registrada para negociar o novo valor.

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 O valor do preço unitário do objeto do presente Edital sofrerá 
reajuste pelo mesmo índice de majoração aplicado pelos Distri-
buidores ao proponente vencedor do presente certame, devendo 
este apresentar as notas fiscais da compra dos combustíveis toda 
vez que haja alteração nos preços dos combustíveis. Na hipótese 
de o Governo Federal promover diminuição no preço dos combus-
tíveis, o mesmo desconto será aplicado aos preços do objeto do 
presente contrato.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) houver razões de interesse público.

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior comprovados.

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1. O pagamento da presente licitação será efetivado em até 5 
(cinco) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura de Tunápolis/SC, devendo constar 
o CNPJ, o número da licitação, e da autorização de fornecimento.
6.2 A emissão das NOTAS FISCAIS que comprovem os litros abas-
tecidos deve ser obrigatoriamente quantificada, com as quanti-
dades e valores praticados naquele instante e acompanhadas da 
ordem de abastecimento autorizada pelo titular da pasta à qual 
pertencer o veículo ou máquina.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data da homologação do Processo Licitatório nº.  90/2009, que a 
originou.

7.2. Esta Ata tem seu prazo de validade até 

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço 
o Município de Tunápolis não será obrigado a firmar as contrata-
ções que dele poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

8. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do 
Município de Tunápolis (www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços regis-
trados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no 
art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

9. DO FORO

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro 
da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presen-
te Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o 
Fornecedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, 
que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, SC, 04 janeiro de 2010.
ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA ME
Contratado
          
Auto Posto Canarinho Ltda 
Contratado

Enoí Scherer
Contratante

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TABELA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Item Quant. Und.Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

1 200.000 Lt. Diesel Comum Charrua 1,99 398.000,00

2 50.000 Lt. Gasolina Comun Potencial 2,66 133.000,00

TOTAL GERAL 531.000,00

Valor por extenso (Quinhentos e trinta e um mil reais)
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METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 2010

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 2010
ESPECIFICAÇÃO 
RECEITA

1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL ORÇADO 2010

TOTAL DAS RECEITAS 1.792.727,08 1.578.304,27 1.298.109,32 1.238.899,37 1.272.528,97 1.595.384,79 8.775.953,80 100%
RECEITAS 
CORRENTES

1.998.983,26 1.572.078,07 1.450.938,54 1.452.499,01 1.489.548,39 1.881.997,80 9.846.045,07 112,19%

RECEITAS 
TRIBUTARIAS

82.480,19 93.277,28 55.127,01 47.274,05 52.066,82 58.199,25 388.424,60 4,43%

Receitas de Impostos 33.510,57 56.992,68 38.983,79 32.180,69 31.951,71 45.991,49 239.610,93 2,73%
I.P.T.U 852,28 27.412,32 5.644,66 3.576,59 1.237,40 688,89 39.412,14 0,45%
I.S.S 16.642,91 18.645,31 16.282,96 15.588,92 17.861,88 14.653,43 99.675,41 1,14%
I.T.B.I 9.962,55 2.649,94 12.748,70 8.242,89 8.116,70 5.097,60 46.818,38 0,53%
I.R.R.F 6.052,83 8.285,11 4.307,47 4.772,29 4.735,73 25.551,57 53.705,00 0,61%
Taxas 43.612,94 35.891,50 15.256,89 8.734,09 7.578,14 7.740,11 118.813,67 1,35%
Taxas 43.612,94 35.891,50 15.256,89 8.734,09 7.578,14 7.740,11 118.813,67 1,35%
CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

5.356,68 393,10 886,33 6.359,27 12.536,97 4.467,65 30.000,00 0,34%

RECEITAS DE 
CONTRIBUIÇÕES

11.266,14 9.923,37 11.053,49 10.464,09 9.304,23 10.480,32 62.491,64 0,71%

RECEITAS 
PATRIMONIAL

22.421,55 4.139,30 5.238,02 7.531,32 8.955,85 5.763,76 54.049,80 0,62%

RECEITAS 
AGROPECUÁRIAS

375,70 112,53 143,32 16,36 87,14 1.117,51 1.852,56 0,02%

RECEITAS DE 
SERVIÇOS

49.011,14 39.089,46 37.853,45 34.534,23 42.123,45 47.621,88 250.233,61 2,85%

TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES

1.827.239,07 1.422.698,86 1.338.347,90 1.349.125,99 1.373.893,67 1.753.446,65 9.064.752,14 103,29%

 Transferências 
Intergovernamentais

1.827.239,07 1.422.698,86 1.338.347,90 1.349.125,99 1.373.893,67 1.753.446,65 9.064.752,14 103,29%

Transferências da 
União

991.462,16 795.475,13 748.492,87 687.981,37 713.129,33 1.006.938,54 4.943.479,40 56,33%

      Cota Parte FPM 864.530,07 680.122,42 610.199,56 568.528,98 587.303,56 881.529,26 4.192.213,85 47,77%
      Cota Parte ITR 45,68 92,18 50,55 96,32 1.565,01 118,33 1.968,07 0,02%
      Cota Parte CIDE 3.928,06 2.986,45 2.876,23 2.989,08 3.456,87 3.971,65 20.208,34 0,23%
      Cota Parte FEP 10.612,76 7.626,61 8.372,55 9.926,47 10.512,84 8.852,78 55.904,01 0,64%
      ICMS 
Desoneração - Lei 
Kandir

5.135,82 6.037,11 3.018,56 3.018,56 3.018,56 3.018,53 23.247,14 0,26%

   Demais 
Transferências da 
União

1.510,00 3.870,00 6.212,39 3.223,44 2.786,12 2.398,05 20.000,00 0,23%

   Transferências de 
Recursos do SUS

69.708,95 64.856,31 67.500,35 64.506,75 68.455,69 70.717,47 405.745,52 4,62%

   Transferências do 
FNAS - Assist.Social

4.384,23 3.987,58 4.578,45 4.384,23 4.384,23 4.586,68 26.305,40 0,30%

   Transferências do 
FNDE - Educação

31.606,59 25.896,47 45.684,23 31.307,54 31.646,45 31.745,79 197.887,07 2,25%

   Salario Educação 11.080,54 5.370,42 25.158,18 10.781,49 11.120,40 11.219,74 74.730,77 0,85%
Transferências dos 
Estados

721.848,71 521.925,13 487.604,67 556.174,73 555.257,84 635.102,70 3.477.913,78 39,63%

    Cota Parte do ICMS 643.478,42 424.951,86 410.609,88 480.768,63 473.050,07 565.589,83 2.998.448,69 34,17%
    Cota Parte do IPVA 25.810,45 30.623,83 31.359,58 30.400,44 39.701,12 24.838,99 182.734,41 2,08%
    Cota Partes IPI 
sobre Exportação

23.453,34 13.214,49 14.702,46 13.634,78 15.362,70 16.366,41 96.734,18 1,10%

     Outras 
Transferências dos 
Estados

20.950,00 44.978,45 22.776,25 23.214,38 18.987,45 20.150,97 151.057,50 1,72%

     Transf. De rec. Do 
Estado prog. Saúde

8.156,50 8.156,50 8.156,50 8.156,50 8.156,50 8.156,50 48.939,00 0,50%

Transferências Multi 
Governamentais

113.928,20 105.298,60 102.250,36 104.969,89 105.506,50 111.405,41 643.358,96 7,33%

     Transferências de 
Recursos Fundef

113.928,20 105.298,60 102.250,36 104.969,89 105.506,50 111.405,41 643.358,96 7,33%

Transferências de 
Convênios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%
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Outras Receitas 
Correntes

6.189,47 2.837,27 3.175,35 3.552,97 3.117,23 5.368,43 24.240,72 0,28%

      Receita de Divida 
Ativa

3.146,24 1.763,24 2.239,96 2.237,93 1.716,59 3.896,04 15.000,00 0,17%

      Multa e Juros de 
Mora

2.253,08 426,44 556,96 709,15 498,48 981,61 5.425,72 0,06%

      Receitas Diversas 790,15 647,59 378,43 605,89 902,16 490,78 3.815,00 0,04%
RECEITAS DE 
CAPITAL

106.234,58 237.234,58 61.158,90 5.689,90 6.980,78 11.679,26 428.978,00 4,89%

    Alienações de Bens 0,00 120.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 165.000,00 1,88%
    Operações de 
Créditos Internos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

    Amortização de 
Empréstimos

4.234,58 4.234,58 16.158,90 5.689,90 6.980,78 11.679,26 48.978,00 0,56%

       Transferências de 
Convênios

100.000,00 113.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 213.000,00 2,43%

              Convênios 
da União

50.000,00 13.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 113.000,00 1,29%

              Convênios 
do Estado

0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 1,14%

   Outras Receitas de 
Capital

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,02%

DEDUÇÕES DA 
RECEITA CORRENTE

312.490,76 231.008,38 213.988,12 219.289,54 224.000,20 298.292,27 1.499.069,27

  Dedução do FPM - 
Formação Fundef

172.906,01 136.024,48 122.039,91 113.705,80 117.460,71 176.305,85 838.442,77

  Dedução Lei Kandir - 
Formação Fundef

1.027,16 1.207,42 603,71 603,71 603,71 603,71 4.649,43

  Dedução ICMS - 
Formação Fundef

128.695,68 84.990,37 82.121,98 96.153,73 94.610,01 113.117,97 599.689,74

  Dedução IPI 
Exportação - Fomação 
Fundef

4.690,67 2.642,90 2.940,49 2.726,96 3.072,54 3.273,28 19.346,84

  Dedução ITR - 
Fomação Fundef

9,14 18,44 10,11 19,26 313,00 23,67 393,61

  Dedução IPVA - 
Fomação Fundef

5.162,09 6.124,77 6.271,92 6.080,09 7.940,22 4.967,80 36.546,88

Total Líquido de 
Receitas Correntes

1.686.492,50 1.341.069,69 1.236.950,42 1.233.209,47 1.265.548,19 1.583.705,53 8.346.975,80

Tunápolis - SC, 08 de janeiro de 2010.    
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF 
Técnico em Controladoria Interna

JANETE REMPEL BIEGER
Contadora CRC/SC 027.120-O/5 
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CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSOS 2010

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSOS 2010

ESPECIFICAÇÃO DA 
DESPESA

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL ORÇADO 2010

2008 %

TOTAL DAS DESPESAS 958.498,08 834.229,00 822.581,41 755.722,86 722.552,74 575.556,58 544.155,47 694.743,90 534.485,22 738.043,75 670.409,43 924.975,36 8.775.953,80 100%

DESPESAS CORRENTES 864.910,62 686.245,80 639.730,52 610.685,40 497.969,54 410.918,51 462.568,01 611.819,59 486.704,72 596.456,29 626.681,97 741.675,32 7.236.366,29 82,46%

3.1.90.00.00.00.00.00 - 
Aplicações Diretas

394.087,17 286.608,85 303.744,07 279.443,63 322.434,96 265.113,19 272.278,41 275.861,02 268.695,80 336.765,40 273.056,24 304.521,91 3.582.610,66 40,82%

3.2.90.00.00.00.00.00 - 
Aplicações Diretas

3.500,00 4.000,00 3.000,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.000,00 4.000,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 42.000,00 0,48%

3.3.00.00.00.00.00.00 
- Outras Despesas 
Correntes

467.323,45 385.636,95 327.986,45 327.741,77 172.034,58 142.305,32 186.789,60 332.958,57 214.008,92 256.190,89 350.125,73 433.653,41 3.596.755,63 40,98%

9.9.99.00.00.00.00.00 - 
Reserva Contingência

0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,17%

DESPESAS DE CAPITAL 93.587,46 147.983,20 182.850,89 145.037,46 224.583,20 164.638,07 81.587,46 82.924,31 47.780,50 141.587,46 43.727,46 183.300,04 1.539.587,51 17,54%

4.4.90.00.00.00.00.00 - 
Aplicações Diretas

72.000,00 123.400,00 150.000,00 123.450,00 200.000,00 140.054,87 60.000,00 61.336,85 15.000,00 120.000,00 22.140,00 157.205,79 1.244.587,51 14,18%

4.6.90.00.00.00.00.00 - 
Aplicações Diretas

21.587,46 24.583,20 32.850,89 21.587,46 24.583,20 24.583,20 21.587,46 21.587,46 32.780,50 21.587,46 21.587,46 26.094,25 295.000,00 3,36%

Tunápolis - SC, 08 de janeiro de 2010
ENOÍ SCHERER  
Prefeito Municipal  

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF    
Técnico em Controladoria Interna    

JANETE REMPEL BIEGER     
Contadora CRS/SC 027.120-O/5     
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Videira 

Prefeitura Municipal

PR 07/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2010
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 07/2010. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SÊ-
MEM BOVINO PARA O PROGRAMA DE MELHORAMENTO DE BO-
VINOS DE LEITE, DESTINADOS À SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CRE-
DENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 26 de Janeiro de 
2010, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTU-
RA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012. Videira/SC, 11 de Janeiro de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Portaria nº 004/2010
PORTARIA Nº 004/2010
Nomeia ALNEI MORIGGI para o cargo de Assessor Administrativo.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, 
no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Nomear ALNEI MORIGGI  para o cargo de Assessor Admi-
nistrativo, Símbolo CC-3, código 032.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2010.

Videira, 11 de janeiro de 2010.
MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH
Presidente

NARCISIO KUMM
Vice-Presidente

A presente portaria foi publicada no Diário Oficial do Município.  

NÉDIO MARTINS
1º Secretário 

Associações de Municípios 

EGEM

Edital Nº 02/2010 - Chamamento para inscrição 
Curso de Questões Polêmicas Sobre Licitação 
Pública e Contrato Administrativo
EDITAL Nº 02/2010
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE QUESTÕES POLÊMICAS SOBRE LICITAÇÃO PÚBLICA E 
CONTRATO ADMINISTRATIVO

1. OBJETIVO DO CURSO
Através da pontuação de diversas questões polêmicas acerca 

da licitação pública, contrato administrativo, registro de preços, 
contratação direta e do estatuto de micro e pequenas empresas, 
orientar os participantes com base na prática, aliada ao enten-
dimento doutrinário e jurisprudencial sobre as matérias citadas.

2. PÚBLICO ALVO
Presidente e membro da comissão de licitação, pregoeiro, mem-
bro de equipe de apoio, chefe do departamento de compras, as-
sessor jurídico e demais interessados.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local: Blumenau/SC

Período das inscrições De 18/01/2010 até 16/02/2010

Vencimento do boleto de cobrança 17/02/2010

Homologação das inscrições 19/02/2010

Período de Realização do Curso 23 e 24 de fevereiro de 2010

Carga horária 15 horas

Quantidade de Vagas 150 pessoas

QUADRO II

Cidade/Local: Florianópolis/SC

Período das inscrições De 18/01/2010 até 17/02/2010

Vencimento do boleto de cobrança 18/02/2010

Homologação das inscrições 22/02/2010

Período de Realização do Curso 25 e 26 de fevereiro de 2010

Carga horária 15 horas

Quantidade de Vagas 200 pessoas

4. VALOR DAS INSCRIÇÕES

QUADRO I

Participante Valor (por inscrição) 

Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 200,00 

Demais participantes R$ 300,00 

5. INSCRIÇÕES
INSCRIÇÕES ABERTAS NO PERÍODO DE ACORDO COM A OPÇÃO 
DA LOCALIDADE – VIDE QUADRO NO ITEM 3. CALENDÁRIO.

O processo de inscrição será realizado através do site da Escola de 
Gestão Pública Municipal na internet (www.egem.org.br) e segui-
rão as condições descritas no item 3 e 4 deste Edital. 
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6. TAXA DE COMPROMISSO
Para participar do evento será cobrada a taxa de inscrição in-
dicada nas opções, não reembolsável. O pagamento desta taxa 
caracterizará o compromisso de participação no evento. 

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens, caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, 
ficando os organizadores, desde já, autorizados a cancelar sua 
inscrição em caso de ausência em um dos módulos, sem direito a 
devolução da taxa de confirmação de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição, conforme item anterior, 
ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do 
primeiro candidato da lista de espera;
d) Estar ciente que no caso de cancelamento de inscrição, após a 
data final para homologação indicada no Calendário (Item 3 deste 
edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

7. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO DA TAXA DE COMPRO-
MISSO
Forma de pagamento: Após realizar sua inscrição através do site, 
será enviado um boleto bancário por e-mail, com vencimento para 
o dia de acordo com os quadros constantes no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá 
através do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Praça XV de Novembro, 
270. Centro - Florianópolis/SC
Telefone: 48-3221- 8800

Nota Fiscal: Após a realização do curso, serão enviadas as notas 
fiscais, junto com os certificados de participação, emitidos pela 
EGEM, por correio para endereço constante no cadastro, infor-
mando no momento da inscrição.

8. PROGRAMAÇÃO

Programação

Primeiro Dia

8h30

1. A Administração Pública pretende reformar duas escolas 
situadas em endereços diferentes, porém no mesmo muni-
cípio. Ela deve somar os valores estimados das duas escolas 
para definir a modalidade de licitação pública? O que se deve 
entender pela expressão mesmo local, prevista no § 5º do 
artigo 23 da Lei nº 8.666/93?
2. O Município é obrigado a somar os gastos das diferentes 
secretarias relativos ao mesmo objeto?
3. Como realizar as licitações para manutenção de veículos?
4. O pregão pode ser utilizado para a contratação de obras e 
serviços de engenharia? 
5. A Administração Pública deve realizar pesquisa de preços 
na fase interna da licitação para definir o preço estimado dos 
seus futuros contratos. Como ela deve realizar a pesquisa? 
É necessário constar do processo três orçamentos? O que 
a Administração Pública deve fazer quando as empresas 
consultadas recusam-se a apresentar orçamentos?
6. Qual a diferença entre preço estimado e preço máximo? 
Ambos são obrigatórios?
7. A visita técnica prevista no inciso III do artigo 30 da Lei nº 
8.666/93 é obrigatória ou facultativa? O edital pode determi-
nar qual o profissional que deve realizar a visita técnica? É 
obrigatório que seja o responsável técnico da empresa?

8. O edital pode exigir quantitativo mínimo em relação aos 
atestados de capacidade técnica operacional e profissional? 
Qual o critério para estabelecer o quantitativo?
9. O profissional indicado no atestado de capacidade técnico 
profissional deve fazer parte do quadro permanente da lici-
tante? O que se entende por quadro permanente?
10. Como definir no edital as parcelas de maior relevância 
e valor significativo sobre as quais devem ser exigidos os 
atestados de capacidade técnica?

13h30

11. Em que situações a Administração Pública pode relevar 
ou permitir o saneamento de falhas em documentos ou a 
não apresentação de documentos exigidos no edital em 
habilitação?
12. De acordo com os artigos 42 e 43 da Lei Complementar 
nº 123/06, as microempresas e empresas de pequeno porte 
devem apresentar os seus documentos de regularidade fiscal 
durante a licitação ou após a conclusão dela, antes da assi-
natura do contrato? Qual deve ser a disciplina do edital?
13. O que é proposta inexeqüível?
14. O pregoeiro pode não conhecer recurso na própria 
sessão por entender que os motivos apontados pelo licitante 
são infundados? 
15. É permitido firmar contrato com fundamento na dispensa 
prevista no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 nas 
situações em que a urgência é provocada por desídia admi-
nistrativa?
16. É permitido contratar serviços por meio da inexigibili-
dade de licitação prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 
8.666/93?
17. Em que situações é permitido o credenciamento?

Segundo Dia
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18. Quais situações em que o instrumento de contrato pode 
ser substituído por outros equivalentes?
19. Qual a distinção entre prazo de execução e prazo de 
vigência?
20. Qual a distinção entre alteração quantitativa e qualitati-
va? Quais os limites?
21. Qual a diferença entre reajuste, revisão e repactuação? 
22. O instrumento de contrato não prevê critério de reajuste. 
Decorridos 12 meses da data da proposta, o contratado 
requer o reajuste. O reajuste deve ser concedido? Qual o 
critério?
23. Qual a distinção entre suspensão temporária e declara-
ção de inidoneidade? Qual o procedimento para aplicar as 
referidas sanções?
24. É obrigatória reserva orçamentária para realizar licitação 
pública destinada a promover registro de preços?
25. A adesão à ata de registro de preços é legal e está em 
conformidade com os princípios de Direito Administrativo?
26. A respeito dos incentivos econômicos para instalação de 
empresas, é permitido doar ou ceder bens públicos? Qual o 
procedimento? Qual a diferença entre concessão de uso e 
concessão de direito real de uso?
27. Como realizar a aquisição de gêneros alimentícios de 
agricultores familiares por meio de dispensa de licitação, 
conforme estabelecem a Lei nº 11.947/09 e a Resolução 
FNDE nº 38/2009?

9. PALESTRANTE

Palestrante

Nome: Prof. Dr. Joel de Menezes Niebuhr

Currículo Resumido: Consultor da FECAM. Advogado inscrito na OAB/SC 
sob o nº 12.639. Doutor em Direito Administrativo pela PUC/SP. Mestre 
em Direito pela UFSC. Professor Convidado de Direito Administrativo da 
Escola da Magistratura do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Profes-
sor Convidado de Direito Administrativo da Escola do Ministério Público 
de Santa Catarina. Professor Convidado de diversos cursos de especiali-
zação em Direito Administrativo.
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Autor dos livros “Princípio da Isonomia na Licitação Pública” (Florianó-
polis: Obra Jurídica, 2000); “O Novo Regime Constitucional da Medida 
Provisória” (São Paulo: Dialética, 2001); “Dispensa e Inexigibilidade de 
Licitação Pública” (São Paulo: Dialética, 2003), “Pregão Presencial e 
Eletrônico” (2. ed. Curitiba: Zênite, 2004), “Registro de Preços: Aspectos 
Práticos e Jurídicos” (Belo Horizonte: Fórum, 2008) e “Licitação Pública e 
Contrato Administrativo” (Curitiba: Zênite, 2008) além de diversos artigos 
e ensaios publicados em revistas especializadas.

Observações Importantes:
a) O material dos cursos será disponibilizado na página da EGEM 
na Internet, uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-los.
b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Informações sobre inscrições com a equipe da Escola de Gestão 
Pública Municipal pelo e-mail: eventos@egem.org.br

Observação: Todas as divulgações, e alterações se necessárias, 
acontecerão por meio do portal da EGEM na Internet 
(www.egem.org.br), FIQUE ATENTO!

10. ANEXOS

Resolução nº 001/2009 

O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do 
Estatuto Social,  
Resolve:  

Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  

§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento. 

§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacita-
ção e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM
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